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'►CNPJ/MF N°. 15.338.596/0001-01.
VIGÊNCIA: Até 05 de Julho de 2026, a partir de 31

. de Dezembro de 2025.



PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 213/2025

CONCORRÊNCIA N^ 001/2021
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Praça Joâo Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000 —00D2Arataca-Bahia

> VIGÊNCIA:
ATÉ 05 DE JULHO DE 2026

> EMPRESA CONTRATADA:
ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA
CNPJ: 15.338.596/0001-01

> DATA DA HOMOLOGAÇÃO:
12 DE DEZEMBRO DE 2025

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

LICITAÇÕES

> UNIDADE SOLICITANTE:
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.

> OBJETO: 7? TERMO ADITIVO PARA RENOVAÇÃO DO PRAZO DO 
CONTRATO INICIAL.
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PROCESSO LICITATÓRIO.

CONCORRÊNCIA N° 001/2021.

Secretaria de Transportes e Serviços Públicos.
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DATA: ^212^.
<h. «

1

0003
Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia

OBJETO: 7o TERMO ADITIVO PARA RENOVAÇÃO 
DO PRAZO DO CONTRATO INICIAL

■ ■■ ' ’• ' -

REQUISITANTE:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° PROCESSO: 001/2021.
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OBJETO: 7o TERMO ADITIVO PARA
RENOVAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO
INICIAL.
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA
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Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n° Centro. CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia
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AUTUAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Arataca, 12 de Dezembro de 2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°: Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Vickson
Diretor da

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Aos três dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte cinco, na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARATACA, foi encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, o Ofício Requisitório, 
oriundo da Secretaria de Transportes contendo a descrição clara e suficiente do objeto do 
Termo Aditivo, caracterização da essencialídade da celebração do termo, da natureza do 
objeto, da sua necessidade, da definição/compatibiíidade do preço, justificativa, ou seja, todas 
os requisitos da Lei de licitação, consoante parecer jurídico e autorização do Prefeito Municipal 
para a deflagração do procedimento de Termo Aditivo Lei n° 8.666/93. Assim para constar eu, 
VICKSON AZEVEDO ALMEIDA, Diretor da Divisão de Licitações do município de Arataca, 
nomeada pelo Decreto 028/2025 de 02/01/2025, autuei com o 213/2025 o Processo 
Administrativo, faço o presente registro e autuação.

ievedo Almeida 
tivféão de Licitação



Arataca

DECRETO N° 028 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

DECRETA:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s'nc, Centro. CFP 45.695-000 Arataca-Bahia
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Terça-feira7 de Janeiro de 2025 14-Ano XXI-N° 3569

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA ■ BA

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NTFFRTLBMTA3QTM1NJNGMJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Diário Oficial do
MUNICÍPIO

Art. 1o - Nomeia-se o Sr. VICKSON AZEVEDO ALMEIDA, para exercer o cargo de 

provimento em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES, vinculado à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com o inciso I, do artigo 66, da Lei 

Orgânica do Município de Arataca - LOMA, e da Lei Municipal n.° 246/2024.

“Dispõe sobre a nomeação para o Cargo de 
Provimento em Comissão de DIRETOR DA 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES e dá outras 
providências.”
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Arataca-BA, 03 de Dezembro de 2025.

Sr°. Prefeito,

DFD - Documento de Formalização de Demanda.

I

No aguardo da manifestação de Vossa Ex,a, subscrevo-me

0007
Praça João Gonçalves de Queiroz, s/r/' O LP 45.695-000 Arataca-Bahia

Na condição de Secretaria fiscalizadora do referido contrato, venho posicionar-me a 
respeito da celebração de termo aditivo contratual com a empresa,

Cabe ressaltar que a contratação mencionada é caracterizada como serviço continuado e 
cuja interrupção pode comprometer a continuidade de suas atividades finalísticas. Dessa forma, 
para que não haja dispêndios de tempo e recurso humano empregado na instrução processual de 
nova contratação quando do fim do contrato ora desejado, resta por configurada a necessidade de 
que a contratação deva estender-se por mais de um Exercício Financeiro.

Na certeza de que obteremos êxito em nossa solicitação, externamos nossas 
considerações e apreço.

Exm°. Sr°.
FERNANDO MANSUR GONZAGA 
MD. Prefeito Municipal de Arataca

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

HYÂN VICTÒIÍ CARVALHO NOVAIS
SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. PÚBLICOS 

Decreto n° 007 de 02/01/2025

O município realizou a Concorrência n° 001/2021, no qual teve como objeto a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA, COMPREENDENDO A COLETA E 
TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS NÃO PERIGOSOS, sagrou-se vencedora do certame 
a empresa ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA. Porém no 
dia 31 de Dezembro de 2025, o contrato está se encerrando e a empresa solicitou a renovação 
contratual. Diante disto solicito providências que viabilizem a celebração de termo aditivo. Tal 
aditivo, se faz necessário, uma vez que os preços serão mantidos e a continuidade dos serviços é 
essencial para a administração, que não dispõe de frota própria.



^*u«Veíní;

Justificativas para Celebração do Termo Aditivo,

Convém observar, o art. 57, da Lei 8.666/93, e alterações posteriores, que diz o seguinte:

I- 

0008
■AratAca-Bahia

É pacífico o entendimento de que a duração do contrato administrativo é prazo de sua 
vigência, isto é, o tempo de sua existência, sendo este todo o período durante o qual o ajuste 
entre a Administração Pública e o particular surtirá efeitos, realizando assim, os objetivos de sua 
finalidade (Carlos Fernando Mazzoco).

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

II ■ à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;

§ 1o Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 
autuados em processo:

Ocorre que, o serviço ora prestado pela empresa Alicerce Construtora, Terraplenagem e 
Locadora Ltda, objeto do Concorrência n° 001/2021, para prestação de serviços de limpeza 
urbana, é serviço continuado e essencial para administração, uma vez que a mesma não dispõe 
de mão de obra em seu quadro de servidores.

A regulamentação da duração do contrato administrativo mereceu dispositivo especial 
voltado ao disciplinamento do tema. Trata-se do art. 57 da supracitada lei, com arrima na 
Constituição Federal de 1988, art. 167, inciso II e § 1°, onde se estabelece regras disciplinando a 
vigência das obrigações assumidas pela Administração Pública, mormente no que diz respeito aos 
ajustes que importem no desembolso de recursos públicos.

A doutrina jurídica prevê que, a duração do Contrato Administrativo, é cláusula necessária, 
estabelecendo os prazos de início de etapas de execução, conclusão, de entrega, de fiscalização 
e de recebimento definitivo, conforme o caso.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos no desempenho de suas atribuições 
que lhe são conferidas, contratou os serviços da empresa Alicerce Construtora, Terraplenagem e 
Locadora Ltda., através do processo licitatório na modalidade Concorrência n° 001/2021, para 
prestação de serviços de limpeza pública para atender as necessidades do município.

Observa-se que todo contrato administrativo deve conter a vigência, já que o art. 57, § 2o, 
proíbe a realização de contratos cuja vigência seja indeterminada. Abrindo também um 
precedente de prorrogação dos prazos para que a Administração pública possa cumprir a 
finalidade do objeto.

Praça João Gonu-^ves de Queiroz s'nl '

UMiiklL



Vale ressaltar, o art. 65, da Lei 8.666/93, e alterações posteriores, que prevê:

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°. Centre, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

A essencialidade atrela-se à necessidade de existência e manutenção do contrato, pelo 
fato de eventual paralisação da atividade contratada implicar em prejuízo ao exercício das 
atividades da Administração contratante. Já a habitualidade é configurada pela necessidade de a 
atividade ser prestada mediante contratação de terceiros de modo permanente.

“I - SERVIÇOS CONTINUADOS são aqueles cuja interrupção possa comprometer a 
continuidade das atividades da Administração e cuja necessidade de contratação deva estender- 
se por mais de um exercício financeiro e continuamente".

O inciso II do art. 57 da Lei n° 8.666/93 autoriza a prorrogação dos contratos de prestação 
de serviços contínuos independentemente de qualquer previsão em edital ou mesmo no contrato. 
Ora, se a lei autoriza a prorrogação, não há razões para condicioná-la à previsão em edital e/ou 
contrato. Não há porque condicionar a eficácia da Lei a ato administrativo, como é o caso de edital 
de licitação pública. Se a situação concreta subsuma-se à hipótese prevista em Lei, autorizadora 
da prorrogação, aos contratantes é permitido prorrogar a avença, A Lei já é o bastante; não é 
necessário que o edital e/ou contrato repita o que está prescrito na Lei.

Tendo em vista a necessidade da Secretaria, de manutenção do contrato por ser serviço 
de utilidade pública, e nesse caso há disponibilidade orçamentária, impondo à parte o dever de 
prorrogar o prazo, visando à obtenção de condições mais vantajosas para a administração.

O que caracteriza do caráter contínuo do referido serviço de prestação de serviços de 
limpeza urbana, é essencial para assegurar a integridade do patrimônio público de forma rotineira 
e permanente ou para manter o funcionamento das atividades afins das secretarias.

O final do prazo determinado do Contrato n° 115/2021, expira em 31.12.2024 e, havendo 
previsão orçamentária, a Administração Pública está autorizada a prorrogar o contrato, com o 
mesmo contratado e, nas mesmas condições iniciais, sem proceder nova licitação.

A definição apresentada no Anexo I da Instrução Normativa n° 2/2008 da Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Art. 65 - Os Contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: Q Q 9

IWi
ij^

O que caracteriza o serviço como de natureza continua é a imperiosidade da sua 
prestação ininterrupta em face do desenvolvimento habitual das atividades administrativas, sob 
pena de prejuízo ao interesse público.

O inciso II do art. 57 da Lei n° 8.666/93 prevê a possibilidade de prorrogar a duração de 
contratos cujo objeto seja a execução de serviços contínuos, até sessenta meses. A Lei de 
Licitações não apresenta um conceito específico para a expressão mencionada. Dentro dessa 
perspectiva, formou-se a partir de normas infralegais e entendimentos doutrinário e 
jurisprudencial, consenso de que a caracterização de um serviço como contínuo requer a 
demonstração de sua essencialidade e habitualidade para o contratante.

^cio



I - Unilateralmente pela Administração:

(...)

II-por acordo das partes;

No caso vertente, é de se chamar a atenção para três condições:

0010
Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n'J, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Art. 65. Os contratos regidos por est a Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos: (grifamos)

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual.

Considerando as situações acima descritas, concluímos que o serviço de prestação de 
serviços de limpeza urbana, por ser contínuo e de interesse público e sendo serviço essencial 
tendo em vista a extrema importância, necessita de prorrogação de prazo e valor para 
continuidade dos serviços evitando-se transtornos e a interrupção dos serviços públicos.

Considerando a determinação da Lei que à prestação de serviços a serem executados de 
forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses. O contrato tem sua execução já em 12 (doze) meses, desta forma proponha-se a 
prorrogação por mais 12 (doze) meses, conforme preceitua a Lei n° 8666/93 e alterações 
posteriores.

a) O preço proposto inicialmente, permanece inalterado, o que significa dizer que o menor 
preço do quando da realização do processo licitatório, permanece a continuidade da prestação de 
serviço de prestação de serviços de limpeza urbana, denotando que a administração pública 
economizará;

b) quando necessária a modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos por esta Lei;

§1° - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite 
de 50% (cinquenta porcento) para os seus acréscimos.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03
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Dentro de uma nomenclatura tecnicísta a doutrina sintetiza os tipos de contratos 
administrativos em basicamente dois: os contratos de execução instantânea e os de execução 
continuada, e nesse particular Marçal Justen Filho (Justen Filho, Marçal, Comentários à Lei de 
Licitações e contratos administrativos. 4. ed. Rio de Janeiro: Aide, 1995):

Dessa forma, torna-se necessário dar continuidade à prestação de serviços através do 
Contrato n° 115/2021, haja vista as razões de interesse público e a preocupação em atender aos 
interesses essenciais da população, bem como, obter preços e condições que mais oferecem 
vantagens para a Administração.

Pelo exposto acima, propomos que seja prorrogado o Contrato em questão até a data de 
05 de Julho de 2026. Tendo em vista que nesses 12 meses a empresa atendeu as suas 
obrigações e não foi notificada por apresentar quaisquer irregularidades nos seus serviços. Como 
também não há nenhuma reclamação que é nosso conhecimento contra servidores da mesma. 
Isto posto a empresa mantem-se qualificada e atende a demanda de serviços.

c) Manifestou oficialmente interesse na continuidade do contrato, e não houve nenhuma 
irregularidade na condução dos serviços prestados;

HYAN VICTOR CARVALHO NOVAIS
SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. PÚBLICOS 

Decreto n° 007 de 02/01/2025

“Os contratos de execução instantânea impõem à parte o 
dever de realizar uma conduta especifica e definitiva. 
Uma vez cumprida a recursos financeiros, tendo muitas 
vezes a análise da documentação dos pagamentos e 
acompanhamento técnico dos serviços executados 
obrigação, o contrato se exaure e nada mais pode ser 
exigido do contratante. (...) Já os contratos de execução 
continuada impõem à parte o dever de realizar uma 
conduta que se renova ou se mantém no decurso do 
tempo. Não há uma conduta especifica e definitiva cuja 
execução libere o devedor (excluídas as hipóteses de 
vícios redibitórios, evicção etc.)”.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

b) A empresa continua a preencher os requisitos, portanto, atendendo as necessidades 
para as quais foi contratada, portanto devidamente enquadrada na finalidade exigida pela 
administração;

in■ J/l I f



CONSTRUTORA

Á

Prefeitura Municipal de Arataca.

Gabinete do Prefeito.

C/C: Secretaria de Obras e Serviços Públicos.

Contrato n° 115/2021. Concorrência n° 001/2021.

Ref: Renovação do Contrato.

Prezados Senhores.

Eunápolis, 03 de Dezembro de 2025.

0012

ALICERCE CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA
CNPJ -15.338.596/0001-01
HELIO FILHO POLVORA DIAS
SÓCIO ADMINISTRADOR
RG: 1318655102 SSP-BA
CPFn.°: 042.509.655-62

ALICERCE CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA 
CNPJ: 15.338.596/0001-01

Avenida Ivan de Almeida Moura, 261B - Dinah Borges - Eunápolis - Ba 
Email: alicerce.construtora@hotmail.com 
Fone: (73) 3512-9258 CEP: 45830-080

A empresa ALICERCE CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA EIRELI, 
sediada na Avenida Ivan de Almeida Moura, 261, Letra "B", Dinah Borges - Eunápolis, Estado 
da Bahia, cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n° 15.338.596/0001-01, neste 
ato representada por Hélio Filho Polvora Dias, na qualidade de proprietário, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador da CNH n° 06442360856, expedida pelo DETRAN do Estado da 
Bahia e do CPF/MF 042.509.655-62, residente na Rua Dr Portela, 12, Centauro, cidade de 
Eunápolis, Estado da Bahia, no lídimo intuito de que seja possível a perfeita execução do 
contrato administrativo, vem expor e requerer o seguinte:

Considerando que o contrato em questão terá sua vigência encerrada no dia 31 de 
Dezembro de 2025, conforme o 6o Termo Aditivo anexo, venho manifestar interesse em 
renovar o contrato por igual^efíòdoJnBntêndòbs^preçõs^as^demais clausulas inalteradas.wwi f i \u i wi xn

Na certeza de que obteremos a colaboração de que precisamos neste ensejo, 
apresentamos nossos agradecimentos e externamos nossas considerações.

n5.338.596/0001-OT
ALICERCE CONSTRUTORA 

TERRAPLENAGEM E LOCADORA
A*.íí Aitneifij Wcür». •O.njnL. CEP: 45 530-030 • • BA u

mailto:alicerce.construtora@hotmail.com


decorrência do resultado da

CONTRATANTE necessita continuar com a prestação dos serviços, objeto do

Concorrência n’ 001/2021.

.. 0013

CONSIDERANDO que a 
contrato original;
CONSIDERANDO W . —■ »»*« ° ”**

CONSIDERANDO que a lealcaçSo de novo são mawes Soque

sxssxss: ssss -fc - **“40 - ‘
CONTRATADA;

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03  

----- - estado da bahíã '
MUNICÍPIO DE ARATACA

6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N». 115/2021.

CONCORRÊNCIA N° 001/2021.
R° TFRMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O 
S® O DE ARATACA-BAHIA, E DEXZagT^ 
ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E 
LOCADORA LTDA.

Aos des d« do roes de Abril o «IDNIClPIO DE RoçáSÍÍrçaloee, sirf. Centro,

Cnicipal FERNANDO MANSUR GONMGA, brasiteira, d vo po  Bahia CEP 45.695-OOO, e de outro

0134352050 SSP/BA, res'dcen‘® n® plenaqEM E LOCADORA EIRELI, sediada na Avenida
lado, a empresa ALICERCE CONSTR^T^RAJn  cunaDolis Estado da Bahia, cadastrada no CNPJ do 
Ivan de Almeida Moura, 261, Letra B ^Dmah Borg E p^, CONTRATADA neste ato
Ministério da Fazenda sob 0 n 15338.58b^ , DrOprielâriO, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
representada por Hélio Filho Polvora Dias, nad d J P ? Bahia e do CPF/mf 042.509.655-62, residente 
da CNH n° 06442360856, expedida pelo DETRAN do Es ado da b denominada simplesmente
na Rua Dr Portela, 12, Centauro, cidade de,Eunapohs ™ °

CONTRATADA, celebraram o presente XXS* "85 da iei 8 6“3'
' TrX:às" d°5 ”’,"““ados 

diplomas legais, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CONSIDERANDO os termos do contrato em epigrafe, celebrado em
licitação CONCORRÊNCIA N° 001/2021;

• CONSMMNDO q» 0 praz, dedo »®o >«»• “d“-

se-àem 31.12.2025;

CONSIDERANDO os serviços, o1 WSaÊ 3SSÍ
PÚBLICA, COMPREENDENDO A COLETA E TRANorUKic uuo
PERIGOSOS;



  

qualidade dos serviços prestados

225,00m3

526,00km
3

225,00m3
2

km
3

225,00m3
2

526,00

TOTAL Geral (PARA 08 MESES)    

Concorrência n° 001/2021.

. 0014

I
I

'1 
i

526,00
_____

Q/M
941,00ITEM 

1

I1

Q/M - -  
941,00

Q/M 
941,00

V.UNIT.
RS 
146,25 
RS 
223,91
RS 

253,59

UNID.*
186KM IDAEVafA

02 LITROS/KM
93LTTROS ~

1 ITEM
ÍT"

ITEM 
1

UNID. 
m3

UNID. 
m3

pMJNÍL 
RS 
146,25 
RS 
223,91
RS 
253,59

V.UNIT.
RS 
146,25 , 
RS 
223,91 
RS 
253,59

VALOR TOTAL
R$
137.622,33
RS
50.378,63 
R$
133.389,98

"RS ”
321.390,94 
RS
2.571.127,52 

VALORTOTAL 
RS 
137.622,33 
R$ 
50.378,63 

"RS ““

133.389,98 
RS 
321.390,94

RS
2.571.127,52 j

UNID.
m3

ITEM
J__
_2___ _

3___

CONSIDERANDO que a
pela CONTRATADA;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

Lei n° 8.666/93.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS^-----
Coleta e transporte de resíduos domiciliares

VALOR TOTAL

137.622,33

50.378,63 
RS 
133.389,98
R$

| 321.390,94

CONTRATANTE está plenamente satisfeita com a

Coleta mecanizada e transporte ao 
destinação final de entulhos________
Varrição manual de vias urbanas e 
log radnuros pílbliCOS --------------

Total Geral (mensal)

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

CALCULO DO REAJUSTE:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS T
Coleta e transporte de resíduos domiciliares

TOTAL Gerai (PARA 08 MESES) 

_ 

------piscRMNÃÇÃO DOSlERVIÇOSreÕMgySfiVEU
OÍSTANCIA ARATACA/ATERRÕSANITÂR1O---- -------------—
CONSUMO
LITROS POR VIAGEM

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REEQUILIBRIO ECÔNOMICO FINANCEIRO E DO REAJUSTE

urbanas e

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOL- 
Coleta e transporte de resíduos 
domiciliares ________ _____
Coleta mecanizada e transporte ao 
destinação final de entulhos — 
Varrição manual de vias urbanas e | km 

 logradouros públicos —I—
“TotafGêral (mensal)

Coleta mecanizada e transporte ao 
destinação final de entulhos 
Varrição manual de vias 
logradouros públicos

Total Geral (mensal)
I . ____________ —------ —-----



R$ 53.671,34R$ 238.54225,00m32
R$ 145.964,44RS 277.50526.00km

R$WW-346.317,14a-

ÓRGÃO

150033.90.39.0020330308080308

CLAUSULA SÉTIMA • FORO
Foro Comarca do Contratante, com renúncia expressa a qualquer

Concorrência n° 001/2021.

Q015

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA

PROJETO/
ATIVIDADE

ELEMENTO
DESPESA

FONTES DE 
RECURSO

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO;

A vigência do presente termo será até 31 de Dezembro de 2025.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO:

As demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços n° 115/2021 permanecem inalteradas.

Q/M
941,00

V.UNIT.
R$155,88

VALOR TOTAL
R$ 146.681,37ITEM

1
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID.

Coleta e transporte de resíduos m3
domiciliares__________ _____
Coleta mecanizada e transporte ao 
destinação final de entulhos  
Varrição manual de vias urbanas e 
logradouros públicos

_4____
J__
_6___

ITEM
7___
8

04
93X4 = 372/SEMANA
372X4 = 1.488 MÉF

- .UNID.
186 X4 744/SEMANA
744 X4 = 2.976 MÊS

3

O valor global do contrato mensal após o Reequilibrio Econômico Financeiro é de R$ 346.317,74(treZentos e quarenta e 
seis mil trezentos e dezessete reais setenta e quatro centavos).

I - As partes signatárias deste Contrato elegem o 
outro, por mais privilegiado que seja.

w___
QUANTIDADE DE VIAGEM POR SEMANA  ______
LITROS X QUANTIDADE DE VIAGEM SEMANA____________

"LITROS X QUANTIDADE DE VIAGEM_MÈS___   
-----" - DISCRIMINAÇÃO DO'S~SERVIÇOS/COMBUSTIVEL-
KILOMETROS RODADO SEMANA — _

| KILOMETROS RODADO MÊS  ___ ________

CALCULO DO REEQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO

0 valor deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas o Reequilibrio Econômico Financeiro e reajuste dos preços 
do contrato será o valor mensal de R$ 346.317,74(trezentos e quarenta e seis mil trezentos e dezessete rears 

quatro centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I - Os recursos para o pagamento das obrigações contratuais são oriundos da seguinte Dotação Orçamentana:



02 (duas) vias de igual teor e único efeito, na

10 de Abril de 2025.Arataca,

TESTEMUNHAS:

Concorrência n° 001/2021.

. 0016

NOME:
RG n°:
CPF/MF n°:

NOME:
RG n°:
CPF/MF n°:

•9

Vo
MUNICÍPIO DE ARAfAèA - dONTRATANTE 

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
Prefeito Municipal

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N.0 13.658.158/000V03

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 
presença das testemunhas abaixo. f

ri5.338.596/0001-0n 
AUCtRCECONSTRUTORA 

TERRAHENACEME LOCADORA 
a«. i.’jnie iiweici U;uu. 2é ’ - Ornab Sojm .

| CP: C.J354JÍ • tun»p«I.J • BA.

Alicerce Construtora Terraplenagem e Locadora 
Contratada

Hélio Filho Polvora Dias
CNH n° 06442360856 - DETRAN - BA e CPF n° 042.509.655-62



Arataca

AVISO

HOMOLOGAÇÃO 58 TERMO ADITIVO

EXTRATO DE CONTRATO - CONCORRÊNCIA n* 001/2021 - 69 TERMO ADITIVO

FONTES DE RECURSOÓRGÃO
1500

/

Prsça Joio Gonçaivf1':, de Oiteiraz, s/n1’, CenVo. CEP -15.655-00C

. 0017
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZAZQKFDOTDCNZQWODVFOE 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Terça-feira
2fí de Abril de 2025
3-Ano XXI-N° 3576

N". Processo: Concorrência ne 001/2021. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA — CNPJ 
Contratado: 15.338.596/0001-01. Contratado: ALICERCE CONSTRUTORATERRAPLENAGEM E LOCADORA 
LTDA Objeto do Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA, COMPREENDENDO A COLETA 
E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS NÃO PERIGOSOS. Objeto do 69 Termo Aditivo: Renovação do 
Prazo do Contrato Inicial. Fundamento Legal: Lei n\ 8.666/93. Vigência: Até 31 de dezembro de 2025.

0308 ________ _____________ ___________ _______ __________________________________
Data dc assinatura: 10 de Abril de 2025. Víckson Azevedo A. Comissão de Contratação. Arataca, 10 de 
Abril de 2025.

Diário Oficial do
MUNiCíPiO

PROJETO/ 
ATIVIDADE 

2Ó3'f

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA 

030808

ELEMENTO 
DESPESA 

33.90.39.00

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

O Prefeito Municipal de Arataca homologa o 6s-’ Termo Aditivo da Concorrência n» 001/2021, que tem 
como objeto do contrato PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA, COMPREENDENDO A COLETA 
E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS NÃO PERIGOSOS. Tendo como empresa ALICERCE 
CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA CNPJ n«. 15.338.596/0001-01, conforme Contrato 
de Prestação de Serviços. Objeto do 69 Termo Aditivo: Reequilibrio Econômico Financeiro e reajuste do 
Contrato. Arataca, (BA) 10 de Abril de 2025. Comissão de Contratação.

ifijl



5o TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°. 115/2021.

CONCORRÊNCIA N° 001/2021.

Concorféncia n’ 001/2021.

. 0018

ESTADO DA BAHIA

MUNICÍPIO DEARATACA

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N." 13.658.158/0001-03

■as1
JSft

ARATACA

6o TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI. DE UM LADO, O 
MUNICÍPIO DE ARATACA-BAHIA, E DE OUTRO, A EMPRESA 
ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E 
LOCADORA LTDA.

®los vinte dias do mês de dezembro o MUNICÍPIO DE ARATACA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n°. 13.658.158/0001-03, localizado na Praça João Gonçalves, 
s/n0, Centro, nesta cidade de Arataca, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal FERNANDO MANSUR GONZAGA, brasileiro, divorciado, portador do CPF n° 205.931.125- 
04, RG n° 0134352050 SSP/BA, residente na Rua Eglantina, n° 208, Centro, Arataca - Bahia. CEP 45.695-000, 
e de outro lado, a empresa ALICERCE CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA EIRELI, sediada 
na Avenida Ivan de Almeida Moura, 261, Letra “B", Dinah Borges - Eunapolis, Estado da Bahia, cadastrada no 
CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n° 15.338,596/0001-01, adiante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por Hélio Filho Polvora Dias, na qualidade de proprietário, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
da CNH n° 06442360856, expedida pelo DETRAN do Estado da Bahia e do CPF/MF 042.509.655-62, residente 
na Rua Dr Portela, 12, Centauro, cidade de Eunápolis, Estado da Bahia, denominada simplesmente 
CONTRATADA, celebraram o presente 5o Termo Aditivo, decorrente da Concorrência n0.001/2021, realizado 
nos termos do Contrato de Prestação de Serviços n° 115/2021, conforme faculta o Art. 57 da Lei n°. 8.666/93, 
com suas alterações subsequentes e legislação correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados 

^plomas legais, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CONSIDERANDO os termos do contrato em epígrafe, celebrado em decorrência do resultado da 
licitação CONCORRÊNCIA N° 001/2021;

CONSIDERANDO que o prazo de vigência do contrato e após o Io, 2o, 3°, 4o termo aditivo expirar-se-á 
.em 31.12.2024;

CONSIDERANDO os serviços, objeto do contrato original, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
PÚBLICA, COMPREENDENDO A COLETA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS NAO 
PERIGOSOS;

CONSIDERANDO que a CONTRATANTE necessita continuar com a prestação dos serviços, objeto do 

contrato original;

CONSIDERANDO a permissão extraída do artigo 57, inciso II e IV, da Lei 8.666/93,



CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO DO TERMO ADITIVO

ÓRGÃO

150033.90.39.0020330308080308

Concorrência n" 001/2021.

0019

O Valor Global do presente contrato é de R$ 287,768,82 (duzentos e oitenta e sete mil setecentos e sessenta 
e oito reais oitenta e dois centavos).

CONSIDERANDO que a CONTRATANTE està plenamente satisfeita.com a qualidade dos serviços 
prestados pela CONTRATADA;

CONSIDERANDO em síntese, que a prorrogação do prazo contratual ínicialmente fixado garante a 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para esta Administração;

CONSIDERANDO que a realização de novo processo ücitatório para contratação dos mesmos serviços 
é medida antieconômica, vez que, por questões inflacionárias, os custos atuais dos serviços prestados 
são maiores do que os da época da licitação, o que resultaria em propostas de preços mais elevadas do 
que à apresentada pela CONTRATADA;

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA

PROJETO/ 
ATIVIDADE

ELEMENTO 
DESPESA

FONTES DE 
RECURSO

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I - Os recursos para o pagamento das obrigações contratuais são oriundos da seguinte Dotação Orçamentária:

'SS'.«a
ARÀTACA
uu'jiUowu rooi

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE UCITAÇAO 
CNPJ N. c 13.658.158/0001-03

CONSIDERANDO que o contrato original possui como objeto serviços de natureza contínua, e, portanto, 
passível de sucessivas prorrogações até o limite de 60 meses, a critério da CONTRATANTE;

CONSIDERANDO a manutenção dos preços unitários obtidos no processo licitatório, os quais 
encontram-se em conformidade com os preços praticados no mercado, garantindo a vantajosidade do 
contrato original;

I - O presente Contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA, 
COMPREENDENDO A COLETA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS NÃO PERIGOSOS, conforme 
especificações constantes na licitação CONCORRÊNCIA N° 001/2021 e proposta de preços apresentada pela 
Contratada, vencedora do certame, as quais constituem partes integrantes deste instrumento, independente 
de transcrição.

^nstitui objeto do 5o Termo Aditivo a renovação do prazo do contrato inicial.

1 CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO INICIAL

satisfeita.com


CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO:

As demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços n° 115/2021 permanecem inalteradas.

CLAUSULA SÉTIMA - FORO

Arataca, 20 de dézembro de 2024.

••

TESTEMUNHAS:

Concorrência n8 001/2021.
. 0020

NOME:
RG n°:
CPF/MF n°:

NOME:
RG n°:
CPF/MF n°:

por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único efeito, 
a presença das testemunhas abaixo.

Alicerce Construtora Tarraplenagem e Locadora
Contratada

Hélio Filho PolvoraDias
CNH n° 06442360856 - DETRAN - BA e CPF n° 042.509.655-62

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO:

A vigência do presente termo será até 31 de Dezembro de 2025, a partir de 31 de Dezembro de 2024.

'ítXf
,W.

ÁRATÀCÂ

. n5.338.596/0001-0r1
ALICERCE CWWTOM 

TERRAPlEXACEtí E LOCADORA 
A». l»it M imu Umi. /•< •

I CVuUlMM-tvnwM-U. -J

I - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro Comarca do Contratante, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N.013;658.158/0001-03

MUNICÍPIO DE ARATAS^ - CONTRATANTE 
FERNANDO MANSUR GONZAGA

Prefeito Municipal



uom

Arataca

Termos Aditivos

AVISO

HOMOLOGAÇÃO $9 TERMO AOITIVO

EXTRATO DE CONTRATO - CONCORRÊNCIA n* 001/2021 - 58 TERMO ADITIVO

FONTES DE RECURSOÓRGÃO

1500

Aralaca-BahlaPtaça João Gcnçalves d« Queiroz, s/n'. Centro. CEP 45.095-000

... 0021

I
!
I

Scgur.da-teira
23 de Dezembro de 2024
6 • Ano XX - Nc 3560

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N.8 13.658.158/0001-03

CERTIFICAÇÃO DlGlT/xL: MEQXQ0I0MZVDMKY3QTG1QJ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

0308 ___________________ _ ______________________________________
Data de assinatura: 20 de dezembro de 2024. Paulo Cesar Campos de Oliveira. Comissão de Contratação.
Arataca, 20 de dezembro de 2024.

Diário Oficial do
MUNiCÍPiO

ÁRATÂCÂ 
iM> urú '«u nr»

O Prefeito Municipal de Arataca homologa o 5® Termo Aditivo da Concorrência na 001/2021, que tem 
como objeto do contrato PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE UMPEZA PÚBLICA, COMPREENDENDO A CQLETA 
E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS NÃO PERIGOSOS. Tendo como empresa ALICERCE 
CONSTRUTORA TERRAPLÉNAGEM E LOCADORA LTDA CNPJ n«. 15.338.596/0001-01, conforme Contrato 
de Prestação de Serviços. Objeto do 5» Termo Aditivo: Renovação do Prazo do Contrato inicial. Arataca, 
{BA) 20 de dezembro de 2024. Comissão de Contratação.

PROJETO/ 
ATIVIDADE 

2033

ELEMENTO 
DESPESA 

33.90.39.00

N*. Processo: Concorrência nB 001/2021. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA CNPJ 
Contratado; 15.338.596/0001-01. Contratado: ALICERCE CONSTRUTORATERRAPLENAGEM E LOCADORA 
LTDA Objeto do Contrato; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA, COMPREENDENDO A COLETA 
E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS NÃO PERIGOSOS. Objeto do 5^ Termo Aditivo: Renovação do 
Prazo do Contrato Inicial. Fundamento Legal: Lei n“. 8.666/93, Vigência: Até 31 de dezembro de 2025, a 
partir de 31 de Dezembro de 2024.

UNIDADE
ORÇAMENTARIA

030808

s? I
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CONSIDERANDO 3

.. 002.2

4» TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 135/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 166/2023

CONSIDERANDO os termos do contrato eni epígrafe, celebrado em decorrência do 
resultado da licitação CONCORRÊNCIA 001/2021;

processo llcitatório, os 
no mercado, saranthdo a
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CONSIDERANDO oue a realizado de novo processo 
mesmos serviços è medida antieconômica, ver que, por questões mflacloMr^

4» TERMO ADITIVO AO CONTRATO N? 
115/2021, QUE ENTRE SI MZÍM. DE UM 
LADO, O MUNICÍPIO DE ARATACA, E, DE 
OUTRO LADO, A EMPRESA ALICERCE 
CONSTRUTORA, TERRAPUNAGEM f 
LOCADORA EIRELI.

manutenção dos preços unitários obtidos no 
quais encontram-se em conformidade com os preços praticados 
vantajosidade do contrato original,

fealiiaçSo de novo processo licitatòrio para

O Município de ARATACA-BA. inscrito noCNW N« 13.658.158/0001-03, com sede administrativa na 
Praça João Gonçalves de Queiroz, $/N Centro, ARATACA* Bahia, CEP 45.695-000, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste aw representado por seu Prefeito Municipal o $r. FERNANDO MANSUR 
GONZAGA, brasileiro, casado, portadordo CPFn® 205,931.125-04, RG n® 0134352050 S5P/BA, residente 
Rua Eglantina, n» 203, Centro CEP 45,695-000 e do outro lado, a Empresa ALICERCE CONSTRUTORA, 
TERRAPLENAGEM E LOCADORA EIREtl, inscrita no CNPJ n« 15.338.596/0001-01, localizada na Avenida 
Ivan de Almeida Moura, n® 261 B. Bairro Olnah Borges. Eunápolis -BA CEP, 45.830-080 neste ato 
representada por seu proprietário o Sr. HÉLIO FILHO POLVORA DIAS, residente e domiciliado na Rua 
Doutor Portela, n® 12, Bairro: Centauro, Eunàpolls-Bahla, CEP 45.821-270, Portador da Cédula de 
Identidade n« 13.186.5S1-02 SSP/BA e CPF n® 042.509,655-62. doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem firmar o 4® TERMO ADITIVO, de acordo tom a lei n® 8.666/93 e suas alterações;

xr^

CONSIDERANDO que o prato de vigência do contrato original e após 1®, 2® e 3® Termos 
Aditivos expirar-se-á em 31.12.2023;

CONSIDERANDO os serviços, objeto do contrato original, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
UMPEZA PÚBLICA, COMPREENDENDO A COLETA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SOLIDOS 

NÃO PERIGOSOS.

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA ....

CNPJ N8 13.656.158/0001-03
V.** CtS’iO MR* ’CdWJ

jox .4 ':r: -

CONSIDERANDO que a CONTRATANTE necessita continuar com a prestação dos serviços, 
objeto do contrato original;

CONSIDERANDO a permissáo extraída do artigo 57, Inciso II, da lei 8.666/93,

COHSIOIMNDO que o ton.rato orifiiral possui wmo ob|ew serviços de nature» continua, 
e, portanto, passível de iucess>«s prorrogações até o limite de 60 meses, a cr,ter® da 

CONTRATANTE;



RESOLVEM:

ARATACA, 22 de deiembro de 202$.

f

.. 0023

CELEBRAR o 4® TERMO ADITIVO AO CONTRATO n«. 115/2021 destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA PÜBUCA, COMPREENDENDO A COLETA E TRANSPORTE DOS RESfoUOS SÓLIDOS NÃO PERIGOSOS, 
em obediência à lei 8.666/93 e suas modificações» pactuando o que abaixo segue:

CONWERANDO que a CONTRATANTE eslá plenamente satisfeito com a qualidade dos 
serviços prestados peh CONTRATADA:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fka prorrogado por 12(doie) meses o prato de vigência do contrato existente entre 
as panes, com início em 01 de janeiro de 2024 à 31 de deiembro de 2024.

CLÁUSULA SEGUNDA • Todas as demais cláusulas do CONTRATO inicial permanecem inalteradas, desde que 
nào colidam com o presente ADITIVO. Z

CONSlDífíANOO em síntese, que a prorrogação dc prato contratual iniclalmente fixado 
garante a obtenção de preços e condições mais vantajosas para esta Administração;

atuais dos serviços prestados sâo maiores do que os da época da licitação, o que resultaria 
em propostas de preços mais elevadas do que à apresentada pela CONTRATADA;

ALICERCE CONSTRUTORA, TOtRAPLENAGEM E LOCADORA EiREU 
HÉLIO FILHO POLVORA DIA$

(Contratada)

PODER EXECUTIVO Ç.,
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA , 

CNPJ Nn 13.650.158/0001'03 AFb\TACA
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CLAUSULA TERCEIRA - Ê, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente em M (quatro) vias de 
igual teor e forma para que possa produzir tod< s os seus jurídicos e administrativos necessários.

"TVde C'‘ír.'vz-s< cTTCfõó:

FERNANDO nMMgONZAGA 
Prefeito Ktynictpal 

(Contratante)
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Aratacs

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATO N« 1.1.5/2021

L 4» TERMO AOmVO AO CONTRATO N® 115/2021
f •

OBJETO;

AUCERCE CONSTflUTOM, TERRAPUNAGEM E LCCADOHA EIWllCONTRAT ADO (Aj:

C0NC0RÊNC1A 001/2M1

PRORROGAÇÃO OD PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

PERÍODO DC EXECUÇÃO:

Arataw-OâNaPraça Jü30 GoaçiiItos rtc QubUoz. Vn", Cenlro. CEF'45.695-000

... 002.4

Ar.lgo 57. índ» it e IV, da Lei 8.666/93

01 DE JANEIRO O£ 2024 À 31 DE OE2W3RO OE 2024

Terça-feira
16 dc Janeiro flo 2024
28 - Mo XX-N4 3251

*
§

Oióiío OfickU d
MUNÍCÍPiC

UCITAÇÃO:

OBJETO 00 TERMO
AO-.TIVOt_______
FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL- 

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA >.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO ADATArA
CNPJ N* 13.658.158/0001-03 M . .TÍJu-u cuUo»»ju tooos

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DC UMPEZA PÚ3UCA, COMPREENDENDO A COLETA E 
TRANSPORTE DOS RESlDUOS SÔLiOOS NÃO PERIGOSOS
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CÊRTIFICAÇÂÓ,DÍGITAL:NEE4QKJBNU.WRDKOOEIYMU
Esta edição encontra-se no site oficiei deste ente.
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CONSIDÍRAMOÚ a «missão de Parecer Jurídico favorável â revisão contratual;

CONSIIXRANDQ, deita forma, a existência da adequação ütica à previsão legai;

too!

3« TERMO AOOTVO AO CONTRATO N» 115/2021 
(RÊEQUIU6AK) ECONÔMICO f INANCÉIROJ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO K* H2/2022

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ Na 13.658.150/0001-03

CONS/OEAANOO a presença nos autos do processo administrativo de documentos que 
comprovam a pertinência do pedido;

CMSlMRANDO a permissão extraída do Afl. €5, indw li, d’, da Lei 8.666/93 e dâusula quinta 
do contrato original;

JXZÍ, 
<<,'»»«•<» »< 

ÀRÁTACA 
V«U «ITiOXuUrGôOJ

0 Munidpk) de ARATACA-8A. inscrito no CNRl M 13.658.158/0001-03, com sede administrativa na Praça 
João Gonçalves de Queiror, S/N Centro, ARATACA- 8ahia, CEP 45.695-000, a seguir denominado 
CONTRATANK, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. FERNANDO MANSUR GONZAGA, 
brasileiro, casado, portador do CPF n« 205.931.125-04, RG n» 0134352050 S5P/8A, residente Rua Eglantlna, 
n« 208, Centro CLP 45.695-000 e do outro lado, a Empresa AMORCE CONSTRUTORA. TERRAPUNAGEM £ 
LOCADORA EIREU, mwríta no CNPJ n« 1S.338.596/0001-01, tocalüada na Avenida Ivan de Almada Moura, 
ne 261 8, Bairro Dinah Borges. Eunipolis -BA CEP, 45.830-080 neste ato representada por seu proprietário 
o Sr. HÉLIO FILHO POLVORA DIAS, residente e domiciliado na Rua Doutor Portela, n« 12, Balrrp: Centauro, 
Eunápolis-Bahia, CEP 45.821-270, Portador da Cédula de Identidade n» 13.186.551*02 SSP/BA e CPF n® 
042 509.655-62, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 3® TERMO ADITIVO, de acordo 

com a Lei n® 8.666/93 e suas alterações;
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CONSIDERANDO a solicftação da empresa através do Oficio 089/2022, õnde requer a alteração 
dos termos do contrato N® 115/2021, para manutenção do equilíbrio econômico financeiro do 

mesmo.

CONSIDERANDO os termos do contrato em epígrafe, celebrado em decorrência do resultado da 
licitação CONCORRÊNCIA QOVlOil# cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE UMPEZA 
PÚ8UCA, COMPREENDENDO A COLETA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS NÃO 
PERIGOSOS;

3« TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» US/2D21, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
ARATACA. E, DE OUTRO LADO, A EMPRESA ALICERCE 
CONSTRUTORA, TERRAPlENAGEM E LOCADORA 
EIREU.

Praça João Gonçalves de Queiroi, s/n®. Centro, C£P 45.69S-OM Arataca-ftaNa



RESOlVfM:

UMOMAÇAO UNtt'KM

ÓâF 1Í41S7.J*90.712.401.U1 96,40M3 94101

42.9S7.603i.in.sa151.42Bi.»02

1M 761.02229,14

OEMONSTAATtVO DO ADTHYO

e<
Arataca ^8A), 03 de janeiro de 2023.
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POOER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
cnpj n* I3.e5e.i58/ooom3

CELEBRAR o 3« TERMO ADITIVO OÉ REEqUIUBRlO ECONÔMICO FINANCEIRO AO CONTRATO n‘. 115/2021 
d^tinadC i PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE UMPOA PÚBLICA. COMPREENDENDO A COLETA E TRANSPORTE 
00$ RESÍDUOS SÓLIDOS NÃO PERIGOSOS, em obediência à Lei 8.666/93 e suas modificaçâei, pactuando o 
<iun abaixo segue;

CLÁUSULA PRIMEIRA -* Fica acrescido ao contrato original o quantitativo indicado na tabela abaixo, o que 
representa um aumento mensal de R$ S7.177.90 (Cinquenta < sett tnll, cento e setenta e sete reais) sobre 
" contrato original, correspondente a 24,M X (vinte e quatro inteiros e oitenta centésimos por cento) do 
/Mor in&ialmente contratado.

CLÁUSULA’SEGUNDA • Todas as demais cláusulas do CONTRATO INICIAL permanecem inalteradas, desde que 

nào colidam com 0 presente ADITIVO.

12O.6$3,M

lâ7.7MA2 |

sr
ARATàCA

FERNANDO MANàilR GON1ÁGA

Prefeito Municipal * 
(Contratante)

LM.M

Ü

QTDt 
PtUL

VUt TOTAL 
ATWÀL

23O.S9Ct92
57.177,90

287.768,22

VALOR DO CONTRATO MENSAL  .............I

ADITIVO Dê RECOMPOSIÇÃO OEPÇEW  j 
VALOR MENSAL DO CONTRATO ATUALIEADO ;_____________ i

PERCENTUAL (24.80% vinte e quatro inteiros e oitenta centésimos por cento)

AUCERCE CONSTRUTORA, TERRAPLANAGEM E 
LOCADORA EIREU-EPP 

CNPk lS.3ia.S96/OOõl^l 
HÉUO filmo POLVORA OIAS 

Contratado 

riS.338.Sâ6/000V0p 
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' clausula terceira • £, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente em 04 (quatro) vias de igual 
c forma para que po^£ produiír todos os seus jurídicos e administrativos necessários.

i

----- -—
Praça João Gonçalves de ftuelroí, s/n». Centro. CEP 45.69S<JOO Araiaca-fiohU

COLHAenuiMPORTI 4e resüuos
■ dormciiúm
COLHA MtCAMZAOÃíríÃfrtPOPTÍ 1 *MJ
M d^iíino fÍAJI 4e entulhai.
VARÁlÇAôMÀMUAL de vúiuVbíMie f ...

«J •s»
iogfjdoutdieuhkcoi.____________________
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Arataca
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t XTRATO Oí 11 FIRMO ÂWHVO AO CONTRATO Ul/WU

Í« TtRMO AOmtt) AO CONTRATO M lU/ttH

OaiHO;

CONHlATAOO {A]:

CONCOWNOA N» 001/2021

ACEQUtUBRiO (COttÓMICO FtNANCElRO

Art. 6S, ínosa ll, 'd', da U< 8.666/93 e efiutuU quinu dâ«MUitaorffiMt

DATA O£ ASSIHATUAA:

VAkOR 00 ACíBVO:

AMWiuvitjfuaJ.-•■Jiuf.íc; iV. Cfiiit»*». Cê^ <fí f‘9S*.v .'

(iíkrJül

AUCCRCECONSTRUTORA, TEMAPLCNAGEM ElOCAOOflAttREU' 
CNPJfií IS.JM.SW/OOOlOl

PRÊSTAÇÃO O£ MRUIÇOS 0£ UMPLZA PtiaUCA, COMARttHteftOO A COLHA 
t TRANSPORTE DOS RtStóüOS SÓLIÕOS Htó PERIGOSOS.

ttXÍ 
Jlfi

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OUNBR0G4ÕJG2RKE3MJAYRK 
Esta edição encontra-se no she oficial deste ente.

író,’»-3 4e<m
Jaiu/â de 2033 

■■ ■ - Ana XIX • N* 2960

UOTAÇÂO:

OSjEfdOâTtRMÕ 
AOtTlVQ; 
fUMOAMfHTÃjçXÕ" 
lEGAl:

Oldeiioíircde 2023

RS $7.177.90 (CinqueAU • mu mil. canto e letenu e wte novenu 
centâw)

PODEReXÊCUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N" 13.658.150/0001-03 ARATACA
vmí aí itio wa toaât
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CONSIÕÍflÁNDO que 0 
em n.iuon,

2» TiftMO AOirrVO AO CONTAATO N* 11S/1M1 
PROCESSO AOMlNimATlVO M 05/1022 _
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2» TERMO ACMTIVO AO CONTRATO M 
115/2021, QUE ENTRE 5( FA2EM, DE UM 
LADO, O MUNICÍPIO OE ARATACA, £. 0£ 
OUTRO LAOO, a empresa auceace 
CONSTRUTORA, TERRAPlENAGEM £ 
LOCADORA emeu.

CONSíDCRANDO oi ttnmoi do contraio em epígrali, celebrado em dKOrièncía do 
reiulcado da licitação CONCORRÊNCIA 001/2021;

praio de vigência do contrato e após o P termo aditivo «piraf-se-l

CONSIDERANDO oue a readwçào de novo processo■ licitatófio para contratação 
“X uX é Onamia, vez ,ue. p- ««

0Município de AAATACA-BA, inscrito noCNPJ N» 13.6Sa.L58/OO0i-O3, com sede administrativa na 
Praça Joio Gonçalves de QuêírOJ, S/N Centro, ARATACA- Bahia, CEP 45.685-000. a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. FERNANDO MANSUR 
GONZAGA, brasileiro, casado, portador do CPf n» 205.931.125^4, RG n« O1M3S2OSO SSP/BA, residente 
Rua fslantina. n» 208. Centro CEP 45.695-000 e do outro lado, d Empresa AUCEUCt CONSTRUTORA, 
TERRAPLENAGEM E LOCADORA EIREU, inscrita no CNP1 n» 1$.13<B.S9S/O(M>14J1, tocalitada na Avenida 
Ivan de Almeida Moura, n« 261 8, Bairro Dinah Borges. EvnipOlis -BA CEP. 45.830-080 nerte ato 
representada por seu propretário 0 Sr. HÉUO HINO POLVORA DlAS, residente e domiciliado na Rua 
Ocular Porteb. n« 12. Bairro- Centauro, Eunápolis-0ahia. CEP 45.821-270, Portador da Cédula de 
Idnnndadc n’ 13.186.551 02 55P/8A e CPF n» O425O9.65S-62. doravante denominada CONTRATADA 
fesolvem firmar o 2* TERMO ADITIVO, de acordo com a Lei n« 8.666/93 e suw alterações;

CONSiDfMNPO os serviços, objeto do contrato onginaf, PRESTAÇÃO « *E
LIMPEZA PÚBLICA. COMPREENDENDO A COLHA £ TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓUDOS 

NÃO PERIGOSOS.

a.
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA ....... /.
CNPJ N” 13.658.158/0001-03 ARATACA

WAtftUO l*u fwos

CONSIDERANDO a manuiençSc dos preços unitirios ablidos no processo lldiatório, os 
e- —« pr£ÍOS P'a'i“4a, mer“d°- 3 

vantajosidade do contrato original;

CONílÜMfiOQ que a CONTRATANTE necessita continuar com a prestação dos serviços, 

objnto do contrato original;

CON$IQ£RAM>O a permissão extraída do artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93,

CQNSHMAMO que o contrato original possuí como objeto serviços de natureu contínua, 
e, portanto, passível de sucesMvas prorrogações aU o kmite de 60 meses, a cntério d 

contratante.

- ...Jl
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RESOLVEM:

ARATACA, 27 de dezembca de 2022.

!

fv. • íca-Bühin
• •... •?'

CQftStÕEftANÕÚ em iínxese. que a prorrogação dc praia contratual inidalmente fixado 
garante a obtenção de preço; e condições mais vantajosAs para esta Administração;

CONSIDEflANDO que a CONTRATANTE está pienamente satisfeita com a qualidade dos 
serviços prestados pela CONTRATADA;

atuais dos serviços prestados Uo maiores do que os da época da licitação, o que resultaria 
em propostas de preços mais elevadas do que à apresentada pela CONTRATADA;

GONZAGA

•fitje

ÁRATACA
UM*«tSTiO**Att»OS

CLÁUSULA WMEIAA - Fica prorrogado por 12 (doiej meses o prato de vigência do contrato existente 
entre as partes, com início em 01 de laneiro de 2023 e término em 32 de detembro de 2023.

CELEfiRAR o 2« TERMO ADITIVO AO CONTRATO n«. HS/J021 destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA PÚBLICA. COMPREENDENDO A COLETA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓUDOS NÃO 
PERIGOSOS, em obediência à lei 8.666/93 e was modifícaçõei, pactuando o que abaixo segue:

FERNANDO
Prefeito 

(Contratante)

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N0 13.658.158/0001-03 ■» z
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CLÁUSULA SEGUNDA - Todas as demais cláusulas do CONTRATO INICIAL permanecem inalteradas, 
desde que nâo coiidam com o presente ADITIVO,

CLAUSULA TERCEIRA • E, por estarem assim Juttas e contratadas, firmam o presente em M (quatro) vias 
de igual teor e forma para que possa produiirpodos os seus jurídicos e administrativos necessários.

AÚCERCE CONSTRUTORA. TwHAPUNAGEM E LOCADORA EIREU 
HÉUO FILNO PÒlVOAA DIAS 

(Contratada)

QGÜ032
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. Arataca
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TÍSMO ADfhVO M eüHTUTâ ILS/1Q21

2' FtAMO WJrriVO AO CONTfurO N« 114/1021

eajETO)

CONtRAVAM (A):

I PROAR0CA(ÂÔÜOPftA2OO( VltfNCMCÚHrAArUAL.
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CÊRTlFlCÁÇAO DiGíTAL Q2ÔFMJtJXN08FNTG2MTMYMK 
Êsta ediçào encom-sa no site chaal desto ente.

AtlCÉfiCí CONÍTMITOIK TÍRKAP1 fNAÚEM C LOCADORA Et«II.
CNP1 fi’ lí.«A.SW/OCCIl 41

MWOTMaaHMMWWM* •) V«M»4Mw> »Ab ■ Ml» —**»’^***«

CONCORREHÚA NíOÚl/JOll
 UClTAtÃO:

OlifTO DO VCftMO 

.tf™*_____  
íukoamentaçao 

í U6AU ____
: nÃSqom"' 
«^dlwOA: _
^QATAGO AAíTIVO:

MyMSfOES

> i'

j RHTAÇÃO Oí «RVK05 GT UMPC2A PÚéUCA, COMP«EENO£«Od A COkCTA 
C TRANSPORTE DOS ACÍÍDUOíSfillÜOÍ NÂO PÍRIGOSOÍ.

sõ.')0

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ ARATACA

01 VIS AO DE ucitaçAo ÁÔ ATA/** a
CNPJN’13.6M.I$ÔOÔQ1-03 AKAIALA
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■ .— .- -• —-- , t c/n*’Centro. CEP45.695“0Ó0.
PitoCít joiiò Gcnçsbes oo Ouwiü.-. s •

CONSIDCMND0 que a CONTMTANTt neceate continuar com a prestação dós sermos, 

objeto do contrato original;

CONMWMO a permissão extraída do artljo 57, Indso II, da lei 8.666/93;

roeawssssss 
CONTRATANTE;

—liSSSESSÍ* 
vantajosldade docontrato original,

«« . roaiiMcao dè fióvo proceiso llcltatórlo para
CONSIDERANDO que a really « 
mesmos serviços é medida antieconômica,

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA li'IUMCIPAL DÉ ARATACA ,, ,,

CNPJ N’ 13.658.150/00014)3 ARÀTACA
. .... ...ó,ja/ÀJMJilAMiXiOoúd

1« TERM O ADmVÕ AÓ CONTRATO N“ 115/2011 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N> 189/2021

1« TERMO ADOÍVÔ AO CONTRATO N« 
, 115/2021; QUE ENÍRE SI FAZEM, DE UM

LADO, Ó MÜNldPIÔ PE ARATÁCA, E, M 
OUTRO LADO, Á EMPÍIÊSA AUCERCE 
CONSTRUTORA, TERRAPUNAOEM E 
LOCADORA EIREU.

O Munlcípto de ARATACAtBA, Inscrito nó ® M N» dõ

TáRAPUNAGEM E LOCADORA EI8EU. insaita np C(<PJ n» ’\s g^ôgo neste ato
ivan de Almeida n» «18, g>Mh^^ótóS 
representada porseq proprietário ■> Sr. HÉUO H^aP^VOM DIAS, re«pe
Doutor Portéta, m ;lí, e^S-eidoftwntè áé-nortilriada CONTRATADA
Identidade n» 13.186,55.14>15SWftA,e CM 1’T42 ,0, , «.a alteraçâes;
resolvem firmar o i» TERMO ADITIVO, d.e acordo com a to 8.666/93 e suai alterações.

COnsiDtHANDÔ, ós termos do contrato em .epísrafe, celebrado em 
resultado da ÍIcTtação CONCORRÊNCIA001/2021;

COMIDiMHDO que o prato de vigência do contrato original expirará em 31.12.2021;

NÃO PERIGOSOS.
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Ulas dí^NTOATO INICIAL perm«hecem Inalteradas, desde <»ue 

,Zs e contratadas, flmwn, ò presente era Miqualan) vto de 

fcs seusidridlco. e administrate» neeessd rtos.

F6RNAHW
Praftf;
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(Contratida)

Praça João üõnçãGe? de 0'itíir
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x ssxssásssfassasss
CONSUXMNDO qee a CONTRATANTE estâ plenamente satisfeita com . qualidade des 

serviços presiados peia CONtRÁTADÁj

■ -■ ••

,.• . >• ,-. ■ '.

anaMB ° >’ hkho Aunwo A° não «bwows,

nAnsUUSECtlW-TKHas ds demalscláüsulas

t ftirniA TERCEIRA - E; pôr estarenh-BSSlmJ 
fc£õ7e fermd para qúepossálpródüiirW 

ARATACA, 27 de dezembro de 2021.
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PODÉR EXECUTIVO gg
PREFÊITUFtA MUNICIPAL DE ARATACA ■■ 

CNIPJ N° 13.658.150/0001-03 ARATACA
ntrtlAArli.TMtot
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Arataca MUNjOPfO
Termos Aditivos

BttMIQ DE TERMO A IQ

OBJETO:

EXTRATO DE TlRMOAOmvO

OfiJHO:

EXTRATO OE TERMO AOmVO

000049

.. 0033

LUJ?

%?xf 
JSK

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: HJCOQL3XEJFJOOZCO8FQCA 
Esta adição encontra-sa no site oficial desta ente.

CONTRATADO:
UOTAÇAO:
OBJETO OQ TERMO ADITIVO:
CMPJ;_________
DATA DE ASSINATURA;
PERÍODO:
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL*

CONTRATADO?
UCrrAÇÀQ:
OBJETO OO TERMO ADITIVO:

OBJETO: ______________
CONTRATADO:___________
UCrTAÇÂÒ; __________
OBJETO DO TERMO ADITIVO:
CNPJ;__________________
DATA DE ASSINATURA;
VeRÍODO:

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

CNPJ:____________
DATA DE ASSINATURA: ’ 
PERÍODO:

Fundamentação legal

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO OE VEÍCULOS 
ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCADORA EMEU 
PREGÃOPRESENCIALN» 013/2021 ________________
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL____________
15.338.596/COOl-Ol ______________________
27 DE DEZEMBRO DE 2021________________________________
O1/O1P022 a 31/12/2022
Artigo 57, IrKlso II da W 8.666/93.

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS* DÊ' 
LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE SISTEMAS INTEGRADOS DE GESTÃO 
PUBLICA NO MUNICÍPIO. UmA°
R.F.T. DIAS ---------------------------------------------

TpREGÃOPRESENCIALN» 001/2021 --------------------------------

PRORROGAÇÃO OO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL e SUPRESSÃO 
DE VALOR

' O5.426.787/aOO1.71 -------------------------~
F7DEOEZEMÃÕOE2Q2Í ~~— ------------------------
01/01/2022 8 31/12/2022 ~ “ ----------------------

Artigo 57, Índio lida lel8.6€6/93, -----

iD.........
CNPJ 13.S58.15a/0001-03 ARATACA

_____ __________ UMWHOMUHQWt

Seoundtt-ftilru 
24 da Janeiro de 2022 
2 - Ano •N°2Tab

PRESTAÇÃO’ 0Í SERVIÇOS D? LIMPEZA PÚBLICA, COMPRE ENDÊNDO A 
COLETA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓUDOS NÃO PERIGOSOS. 
AUCERCE CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCADORA ElRELI 
CONCORRÊNCIA NB 001/2021 ________________________
PRORROGAÇÃO 00 PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL ~ 
15.33B.596/0001-Q1_______________________________“
27 DE DEZEMBRO DE 2021 
01/01/2022 9 31/12/2022
Artigo 57, Indso II da Lei 8.666/93.

sê a c 
? 2
1 S tfi? K 

h 
b 
cl c

lê 
9-. E 

n
% 2 & r- 
y 
s 3 s ç 
£ t TK Z

2 C

s’

?! O

* £ 
n O □ > 
0\ , 

5 2 is
o 
lí 
s b-

NJ

Proça Jodo OonçaNM de Queiroz, a/ns. Centro, CEP 45.685-000 Arotâce-QalNâ
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.. 0034

ojoace
SECRCTMiA OE OBRAS, 
trahsportes e saw- 

PÚBUCOS

0338 * SECRTTARiA 
OCOSRXS, 

TRANSPORTES E 
$€RV. PÚBÜCOS

C0WTUTOMUI/M21 
concor r£noa m inn/zazL 

MtOCSSO ADMINSTRATWO M» 00/2021

WKTt 
tfCUMO 

00 
RECURSO 

ORDINÂHIOS

EOMDfTO 
MMPQA _

S3903900000 
OUTROS 

SERVIÇOS 04 
tcrceiros- 

ptSSOAWRtoCA

*«» “rrerSo 4 

conta das seguintes dotações orçamentíflas: 

UCU^OÍM^wãÃ HKUSTQ/ 
ATWOAQg „

2033 
GESTlOOAS AÇÔÍS 
DA SECRETARIA D£ 

OSRAS, TRANSPORTES 
j ESERV.PÚ8UÇ0S_

CONTRATO Of MUSTAÇAO DE SERVIÇOS D< 
UWEZA PÚBUCA» COMWENMNDO A COUTA 
E TRARSPORTE DOS RESÍDUOS SÓÜDOS NAO 
«MGOSOS QUE ENTRE $J CELEBRAM, 0E UM 
lado, o município de arataca e do outro, a 
empresa aucerce construtora, 
nRRAPlANAGEM t LOCADORA EIREU

"PT^ Jcâo dTOSrauó. cep 45.69^000

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA .. ,

DIVISÃO DE LICITAÇÃO ARATATA
CNPJ M.« 13.656.168/0001-03

WMÍU3.,,|

s i. 01 servum -* «>««*« ^«uwrte peU COK1RAWA' •* '
sub«rntr»ttçi© t®t»i dos serviços, wb pen» de reschío.
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0 MUNKÍP» OC MATACfrM hwto no «« *’ 13.651158/0001-03, com srt. .OnilnbWiv» n» 
Wto Oonçolvw do Qooir». W Centro, AHATACA- »* «P

CONTRATANTE neste atô representado por «u Prefeito Municipal o Sr. FERNANDO MANSUR 
ãS. ^ilelrc. ceado, p^rt.dor do CPf n» M5.Í31.U5O4, RG "‘“|Í435W»^

s.xs;-^«<^shs TSSZíSrJX..
ZüiL Mm •prewnu Instrumento contratual, mediante «cláusulas e condições seguinte*.
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smPODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 
omsAodeucitaçao ARATATA

CNPJ N • 13.658.158/0OOÍ-O3
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CLÁUSULA TYRffIM ~ 00 PftEOO
I - 0 valor menwl estim«do do* ienriçw oriundos deste Contrato é de R$ R$ 230.59^92, (Duacmos • 
tftoto mü qutoMrtm • iwwonto «ah. iwwtae doto c*rtwc»l o que perfax um wtorgtobal estimado 
em R$ 1.152.954,60 (Hum mlIMo, cento e cinquenta e dois mil. novecentos e cinquenta e quatro reeks e 
sessenta centavos)

II • Os preços contratuais constituem a única remuneração que «rã devtóa à Contratada pela execuçlo 
dos serviços objeto deste Contrato.

11» - O valor mensal do presente contrato serí dividido em duas partes, a saber 60% (sessenta por 
cento) a título de toaeiriração e o outro 40% (quarenta por cento), corresponde * despesa de custeo 
na manutenção do escritório da Contratada.

s 29 . caso venha ocorrer alteração, durante a prestação dos «nriços, em qualquer dos Itens de 
composição de »us custos, os preços mensais contratuais dos mesmos deverão
provocação da Contratante ou por solldtação e comprovação da Contratada que deverá descrever de 
forma detalhada tal alteração e submeta-la ã aprovação da Contratante.

OÁUWIA QUAMTA- DO MfiMS.OI EXtCUCÃO EFAGAMIMIQ
contrataispor execução Indireta sob o regime de empreitada pur 

preços unitários, aferidos e paços em parcelas regubres • mansals.

í 1.. N. ewcvçJo 0O comto, w pr^>» contra «xto « comum., d. FboBh. d. Compo^o * 

Custos que constitui peça Intagrante deste Instrumento.

B. . Owrendo dwrgínw no f.tur.m.nto, . Swreurü, oor mdo <te 
,tVonrfv«l pd. ísc.taçio do contra», d«olv«r4 « Hotw F^F.tu» i ContraUda p«. 

correção.
Í3« • O. pwamonlo. do. «rdço. re.tado. ser*o .htwdo. mcnalm^e em moed. corrente

e obrigações da Contratada e atestada a fatura-
tu. Oe ced» um» de. títur» «rio rebdos« wkx« do importo wbre «rviço. (ISS) dmndo «obr. « 
serviços executados, e as multes que porventura possam existir.

í 5- Nenhum Wm.n» bánurt a Contratada da. ra^aiidada. contratual, ./ou Wtari na 

aceiteçào dos serviços.

nAWtt MIito adotados os critérios de revido ou
I. Em caso de dasequillbrio da equação as condições originalroento pactuadas.
«ajustamento, conforme o caso, como forma £ que a parte Interest

------------------- ---------

■“ 1 1 « j-1*.1 ’'*K 1' 
Arataca^A



d) « pirtc Inttremda houver
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(X - O reajuste serl efetuado por 
da Lei Federal nM.666/93.

«62-000
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•/2ViPODER EXECUTIVO íjí
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA tt..

DMSÃO DE LICITAÇÃO ARATACA
CNPJ N? 13.658.158/000103

w. Dentre os fatos ensejadores da revWo, Mo k incluem aqueles eventos dotados de p^Wbilldade, 
KXXZo.*. intend, . W.
proposta, bem como eqoetes deíorrertes excluttnméme te vwlaçSo Wlacloníte. oma wt que 
insendos, estes últimos, na hipótese de reajusumento.

x - A ctiM.0, OU exonçâo d.JtehW - «Xto
apresenteçlo te proposta definitiva e deste que «««^ « P . ------------
Xnóm^narK^ro deste contrato, im^rk a^odepre^ para ----------
adotando-» como índka dt «rrttfo. alíquota prevdta na lei respects

CLAUSULA SEXTA - O* VWÔÓGA

Avlgênd. do presente Insvumentp Inldo na teta te sua .»•«««« 'm

J ürte» - O preto est.beteddo peterd s« pmrmg.te nos lennos te .«• » d« *»• ««/«•

sssrsss: Tsasssssex::-s. *- ~/l 
objeto desta UntaçSo; ,.n I

Arataca-Bania

V«Nlo será concedida > revislo quando:

5 rsxssss.™.«— •
d) íXTbi houver Incorrido «n cUpa ptea m^raçte de «us ptenos encargos, 

InduWo-ie, nesse imtxto. a previsibilidade da ocorrência do evento.

» . A «Ite será efetuada por melo te aditamento contratual, praotdlda te atellse pelo

Departamento Jurídico do munidptó.

de Preço» OGP’M) apurado pela FuMaçlo Getúlto Vargas.

remuneratónas Mo previstas prigmaMmerrte.
mdo de simples apostllamento, nos termos te artigo 65, parigrafb 8»,

quabquar tributo», quando ocorrida» após

mate ou para manos,



d) Pagar, cwno única empregadora, todos
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PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNSCiPAL DE ARATACA

DIVISÃO DE UCITAÇAO AD ATATA
CNPJN.M3.M8.«MX)01-«3

de 4B.595-0Ô0

b) Recrutar e fornecer toda nrôo-de-obra, direta e/ou Indireto, veículos, máquinas, equipamentos e 
outros materiais necassários à perfeito execução dot serviços, Inclusive encarregados e pessoal 
de apoio tácnleo e admfrtetratlvc, sendo, pari todo* os efeitos, considerada como única 
empregadora;

c) Providenciar, antes do intóo dos trabalhos, para due todos os seus empregados sejam 
üentítedos e registrados em suas carteiras de trabalho, bem como atender às demais 
exigências da Previdência Social da LegMaçSo Trabalhista em vigor, inclusive cumprir n 
convenções coíetives de trabalho e decWes em dissídios coletivos que forem aplicáveis, ou 
contratar cooperativas de trabalhos;

d) Pagar, como única empregadora, todos os encargos sodals, trabalhistas d pcevWendárlos 
Inddentes sobre o custo da mJo-deobra. bem como os referentes ao respectivo seguro de 
acidente de trabxlho;

e) Regutortxar Junto aos drgSos e repartições competentes, todos os registros e assentamentos

00002^

relacionados à execuçio dos serviços, respondendo, a qualquer tempo, pelas conseqüêncks
que I falta cm omlssSo dos mesmos acarretar;

f) Manter, obrigatoriamente, preporto aceito pela Contratante para representá-la durante c 

período de e«cuçlo dos serviços;
ti Providencbr a Imediato retirada ou substituição de qualquer empregado seu, atendendo a 

soBdtoção por escrito da Contratante, qua esteja embaraçando ou dificultando os «rvlçes ou 
memo cuia permanência seja comprovadamente, julgada inconveniente. Se ocorrer dlsperua 
do empregado e dela decorrer ação n* Justiça do Trabalho, a Contratante nlo teri, em nenhum 
caso, qualquer responsabilidade;

h) Permitir a qualquer hora, o livre acesso dos fisois Indicados peta Secrctarti de Obras, 
Transportes e Serviços PúWlcos ou seu proposto, devidamente Identificado, para Inspeclonôr 
qualquersetôrdasinsQlaçOesdamesma;
Nos locais de dHWI acesso, irew slatáveh t n»s noras ireas de ccupeçío nto pa^antadM, ou 
desprovidas de Desenvohrfmemo Urbano de urbanlução, a Contratada deverá adotar métodos 
alternativos para executar a coleta dos resíduos» métodos estes compatíveis com as legislações 
ambientei* e previamente aprovados pel* Contratante;

j) Fornecer as Informações soficitada* pela Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços

PúbKcos' *
k) Manure pessoal em serviço com opacBade flslea e mental para desenwNW adequadamente os 

servkos e ter treinado, em todos os nfveb de trabalho;
l) Aceitar nas mesmas condições, os acrésdmos ou reduções no objeto contratual quí«ríie 

necessirto.atíolimlur de 25« (vinte eclnw por cento) do ratorlnklaldo contrato;
ml Assumir Integral responsabilidade por danos erantualmwte causarfos * Con”a'”'°u ’ 

tereeiros decorrentes de sua culpe, doto ou Inefidínda na «arcuçio dos serviços objeto da 
Xre'lS . contratante de quaisquer redamaçfl» que posMm^

•rapír,r 05 d,nM u "

n) o Interesse público, dentro do critério de

setToistritos e Porrrado., prtdíos municipals, lagos e nos que cortam o pertowt

urbano. / U

MB



ClÁUSULA OíTAVA - DA$ OCMUCOfô Oft COWTRATAHTE

I • Constituem cèri<>çõ« d» CONTRATANTt

a'

Arolacs-Bahia

qqÒO^-

. 0038

PODER ÊXÈÓÜTIVO j
PREFEÍTURA SUNÍCIPAL DE ARATACA ,, 

divisão de ucitaçAo AD ATATA
CNPJ N,‘ 13.858.1584)001-03

a) Remunerar a Contratada na forma prevista neste Wíttl;
b) Emftk, em tempo hábíJ, as Ordans de Serviço, de forma que nfto obrigue a Contratada « 
manter pessoal ocioso ou arcar com despesas imprevtow para cumpri» as doterminaçOes 
emanadas pela RscallxaçSo óc Contrato;
c) Indicar formalmente i Contratada a equipe de fiscBfiaçJo dos serviços;
d) Orientar a Contratada quanto * melhor forma de execução dos serviços;
e) Prestar todas as lafcrmaçíes solicitadas pela Contratada para o bom andamento dos 
serviços.

OAUSUU NONA- PARSCALgACAO DO COHT8MO . àÀ ..
A fiscalização pelo correto e integral cumprimento do contrato compctírd a Secretana Munwpai de 

Obras. Transportes e Serviços Públicos ou outro órgío que a Contratante fodkar.

OÁUSUU OéQMA- DAS PfNAUDADCS . . .
I • A Inmcuçlo pircfol eu total do Contrato, de acordo com a gravidade da Intraçao, sem 

JiiSttfiotivM aceitas peto órgio ou entidade promotor da licÜaçBo ensejarí as seguintes penalidades:

ten:
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b)«*•* com 0 M^^10 “mTACA P®10 pefí0<í0 * 2140151 'l°S

SESss=í=:=s: Municípios por prazo de até OSÍcirvaJ, nos casos mais graves, especllamente «n caso de apresentação 
de documento falso e cometlmento de outros ilidtos;

^■jSã^GS^^eto.s.W.Cenrro CEP «.635-000

djmuita, conforme a seguinte gradação:

d.l)«ras> per» Inldo dos strvlços «/ou suspensão Injustfflodo demos mesmos de Mé 05 (cinco) dias, 
multa de 2 % (dois por cento) sobre o vator mensal tào contraio;

d.2) a panic do f (sexto) dl» de awso ate o Imite do 10» (ddclmo) dia, multa *5*
sobre o valor mensal do contrato, urKte.tamStMe a heaecusao total da obdgatlo a part/ do 11 
(dôcimo prlrneirti) dia de 8tra$o.

d.3) ínexccuçlo total das obrigaçto aswmidu, KM de multa sobre o valor global do contrato.

t A multa, ««tualn-nt. -poxta S «orerauda. «* "^T^S^muTp^ 
m«r jus o a nfc exime da reparaçío dos eventuais danos, perdas ou prejuuos que seu ato pura 
venha cbuw à administração.

M3 
•VJbü*vlV 41

» í. . As multas nio Um caríter compensatório, sfc independentes e eumutaüv.s e Mo eximam . 
Contratada da pKoa weduçlo dos serviços contratados.



§ 3* - As lnfr»çÕes serio consíderadu relncWentM «. no pra» de 15 (quirue) dias corridos a contar da

Kí
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«través de procatw de execução. 
8 cobrança direta, mediante

posteriores alterações aplicando 

0-

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA .,,,

DIVISÃO DE LICITAÇÃO ADATATA
ÇNPJ N.° 13.658.1S8XX)01-03 fiSâJZS

apücaçSo da penalidade. ■ Contratada cometer a mesma Infração, cabendo aplleaçio cm dobro das 
multas correspondentes.

H* * Se houver reincidência da infração no prazo superior 115 (quinze) dias corridos, passa a contar a 
partir da aptleaçio desta, para voltir • ser considerada como Infraçlo simples novamente.

) 5* * A autuaçio deverá ocorrer no menor pmo pcsrivel após ■ verifieaçio da ocorrência, lendo a 
autuada um praro máximo de 4S (quarenta e cito) horas, • ccmar do recebimento da autuaçJo, para 
efetuar a defesa, no que achar pertinente.

gÁUSUlAPtoMA PWMtIRA- PAM5CaÃQ ___
I. A inexecuçéo total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rcsddto, conforme dlspwto nos 

8rt«go$77 8 80daUln®8.666/1993-
ri • 0 contrato poderá ser rescindido, conforme os casos enumerpdos nos incisos I e XV doa
Ui Federal n> S.666/93. . . .

11.1 • Os casos de resclrio contratual serio formalmente motivados nos autos do procedimento, 
assegurados o contradrtdrio e e ampla defesa.
III * A rescisfo do contrato poderá sen

WI.1 - dctermín»* por «to «nllner»)« ««to 4. Cocumam. nos ca», enumera*., nos 
Inchs» I a XJt e XVII do ertlgo 7« de UI n.« «.666/93, medUnte notificação atravís de ofko 
entregue diretamente ou por via portal, com prova de recebimento, sem prejulw das 

ftfftiriAAM. prevktas neste contrato;-
UI.2 • amlgéwl, por acordo entre as parte», mediante a assfoatuca de termo adHfeo w 

contrato, desde que haja wwiiánda para a Contratante e 
tl 1.3 - judicial, <»« termos da legislação.

IV ■ A rescisão unilateral ou am^vei deveri rer precedida de autorlação escrita efundamenttó. da 

vX^SXXm o S 2« do artigo 79, d. UI na 8.666/93, Quando >
nos indsos XII d XVII do artigo 78 da mesma tei, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido 
dos prejul». regmarmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito ao. pag-nen os

’u °,,mite dw 
prejuízos causados á CONTRATANTE.

nfiU’9
Praça 3o«o Gg^õ^iroa, Centro. CtP 46.09^0 Araraca-^o

aÁUSULA D^OMA S£6UNPA - QA «XftANCA
As importâncUs devidas peh CONTRATADA serlfo cobradas 
constituindo este Contrato, tftulç e>wutfeo extra judicbt, ressalvada 
retençfc ou compensação de créditos, sempre que postei.

nfllUMA D^A TEMURA -CASOSOWSM»

Os casos omissos serf© resoMdos i lux di lei 8666/93 e 
subsidiariamenra » disposições do Código OH pátrio-
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ARATACA • BA, 05 Cfe jvilHo de 2021.
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ín-BeN», que prevelecefd sobre quelquer outro, por mai» 
vidas oriundas do presente Contrato.

presente contrato em 03 (tris) vias de Igual teore forma,

flf.lHS
Araiaca-Sar.ia

MUMiCHW*W^ 
raWANOO MAMSUR G0«M»A- 

(Convatome)

<K**5 
a zf

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA .. .,

DIVISÃO DE LICITAÇÃO AO ATACA
CNPJN.’13.658.15MX»1^3

CLAUSULA DéQMA QUINtA^QJ
As partes etegem O Foro da Cidade de Camai 

privilegiado que seja para dirimir quaisquer d

E per esurem, justos e contratados, firmam | 
depois de Woe achado conforme. 1
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-PnrfeltoMunidp«h 5g6/0001.0l" 
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LÍ/ 4»64»!e *•’**’' ** 
AKHta CONSTIUTOXA. TWRAXAGÍM E lOCAPORAtatótf 

CNPJ: i53M.$«/ooai-a
(Contratada)

-..——p^éa João Gonçalves de Queiroz, s/n*. Cenro. CEP 45.695-000

OOO03

CLÁUSULA DéOMA QUAATA ~DtSP06K^tSG&AIS

I • O presente Contrato ou os direitos e vantagem de qualquer natureu, nele previstos, dele derivados 
ou a ele vinculados, nlo poderio, sob nenhum fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em 
garantia ou caudonados, sem previa autorizaçio escrita da CONTRATANTE;

II * A CONTRATANTE nSo responderá por quaisquer compromissos assumidos peto CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados & execu(5o do presente Contrato.

III ’ A CONTRATADA obriga-se»manter, durante toda a eiecufio do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações ora assumidas todas as condições de habWteçio e quellficaçfo exigidas no Edital.

IV ■ Na interpretaçJo das disposições deste Contrato e Integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preaitos de Wralto hiWco, apllar-sa-á, wptetivameme, os princípios dl teoria geral dos 
contratos e as disposições do Direito Privado.

V - A CONTRATADA responder! por todos os danos e prepAios decorrentes de paralisações na execuçSo 
objeto contratado, salvo na oarrtncla de caso fortuito ou torça maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, apurados na forma da legfclaçlo vigente, quando comunicado í CONTRATANTE no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou crdem expressa e escrito da CONTRATANTE,

VI - A CONTRATANTE providencia ri a puMcaçlo iwumlda do CONTRATO e seus ADITAENTOS, no Diário 
Oficial do Município, conforme lai Federal 8.666/93.

VM - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execuçlo deste Contrato, 
quondo nectuirk)» cowenlíwh dos serviços, respoiudos os UmUes k6iis e os dlr.ltos usogurMos i

CONTRATADA;
VIII - Em esso de resdslo .dmhhm.tlv» pmvlst» no art. V de UI 8.M6/1W3, -«onhaddo. os 
dlreltoi da Admlnbtraçlo.

gjgLVprjTw a.
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Diário Oficia! do

OBJETO;

© /

VALORTS UNFÁWOS:

CTATO Of. COWttATa

OBJETO:

. 0041

[Sail!

r$ 220^90,92, (Oittenws 
■v~gnta e dol» centavo)—

o

ARATAQA
M*««UeMMVKI

Extratos de Contratos

COKTCATADO(A)-__ —
CNPJ:__________
UOTAÇÃO: _______
VENCIA; 

TpÃTÃOE ASSINATURA DO 
COMTRATO: ___
VALOR M MSAL BT1MADO:

COWTRATADO(A):
CNPJ;________ .
UCíTAÇtor
VIGÉNOA:
OÀTADÊASSWATVRAOO
CONTRATO:__________

.. í;.; Arataca
j-’ia- r.- ••-•‘i-»vwmi

Quarifi«feli9 
7de Julho àe 2021 
4-Aiw -«”2554

TítaTmll, qulnterrtã» • nw**’ rw,í-

^ssxs’-rrr

PODER EXECUTfVO 
PREFECTURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N” 13,658.158/0001-03

ffYETA í TT,*?Jtp™Tg DOS RESÍDUOS SÓUDCSNAO ^9^2^------
AU^a CONSTRUTORA TERW^ÃGEM E lOCApORAEWH--------

_________ _______ __ _______
CDNCOfitóNQA * W/M-L -______________ ____
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ATO DE CONTRAIS

“ gONTRAT0«u57M» -—
PRESTAÇÃO DE SÍRVIÇOS M MANUTENÇÃO P**VW™* * 
CORRETIVA INCLUWCO O fORNECIMENTO E TROCA OE PEÇAS DE 
VEÍCULOS tEVES E PESADOS__________ ______
J $ ROCHA OFICINA E PEÇAS LTDA. ________________________
OS.80?.779/O00t-7S__________ _. — ----------------------- —>
PREGÃO PRESENCIÀL017/202Í ----------------------- -------------------
01/07/2021A 31/12/2021 
010€ JULHO DE 2021

"RS 1*0 00 (cenw c quarenU reais} pw» « «nAçoí de «k*» 
e RS 345,00 (treientw e quarenta e cinco reais) para cs smv^m *= 
veículos peados por rada Non ciecuüda. e, sobre o «'<* ,^2 
KXUÓT» d« veicules leves e pewdw setà aplicado o dwwnlo de 5» 

{dnco por cento)____________—



Arataca

DECRETO N° 007 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Praça acâo Gonçaives de Queiroz, s/nc. Centro. CEP 45.6S5-00Q AratacaBahia

0042

Segunda-feira
6 de Janeiro de 2025
7-Ano XXI -N° 3566

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais,

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Art. 2.° O Secretário perceberá o subsídio conforme previsto no Art. 5o da Lei 
Municipal n°. 245/2024.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MTQXMZDFOTIXMEVFNEE5RU 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Diário Oficial do
MUNICÍPIO

DECRETA:

Art. 1.° - Fica nomeado o Senhor HYAN VICTOR CARVALHO NOVAIS, para o 
cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.

“Dispõe sobre a nomeação de Agente 
Político para ocupar cargo de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS no âmbito do Poder Executivo 
Municipal e dá outras providências.”
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Arataca-Bahia, 04 de Dezembro de 2025.

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Atenciosamente,

>3043
Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45,695-000 Arataca-Bahia

Fernando Mansb\Gonzaga 
Prefeito Municipal de Arataca

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Conforme solicitação a mim enviada pela Secretaria Municipal de Transportes, acolho as 
justificativas apresentadas objetivando a CELEBRAÇÃO DO 7o TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 115/2021, por entende-las pertinentes, determino à Divisão de Licitação que 
proceda a imediata deflagração do processo administrativo, ouvindo-se o departamento contábil e 
a assessoria jurídica.

C&SCONSULTORIR
CNPJ: 55.884.806/0001-81
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Arataca-Bahia, 05 de Dezembro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 213/2025

Prezado(s) Sr(es).

Certo do atendimento, desde já agradeço.

Atenciosamente,

'6'

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CHP 45.695’000 Arataca-Bahia

Ao
Departamento de Contabilidade.

Vicksoní
Agente

Portaria n°

pdo Almeida 
ontratação 
Up 02/01/2025

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Em razão da solicitação remetida pela Secretaria Municipal de Transportes, destinada à 
CELEBRAÇÃO DO 7° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 115/2021, enviamos o presente 
processo a fim de que seja informado se há crédito orçamentário e financeiro para fazer face à 
despesa, tendo como objeto a celebração de Termo Aditivo ao contrato n° 115/2021, oriundo da 
Concorrência n° 001/2021, na qual teve como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA PÚBLICA, COMPREENDENDO A COLETA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS 
SÓLIDOS NÃO PERIGOSOS. Tal aditivo se faz necessário, uma vez que a empresa solicitou a 
renovação do contrato, por igual período.



Arataca-Bahia, 09 de Dezembro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 213/2025

Senhor Agente,

ORGÃO: 0313 ■ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS;

ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ;

FONTE DE RECURSOS: 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Atenciosamente,

^45

Praça João Gonçalves de Queiroz. s/nü, Centro. CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Exmo. Sr. Vickson Azevedo Almeida 
Agente de Contratação

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 031301 ■ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS;

PROJETO ATIVIDADE: 2.168 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS;

camila-Santos do nascimento 
Secretária de Finanças

Em atenção ao ofício expedido por Vossa Senhoria solicitando que fosse informado sobre 

a existência de crédito orçamentário e financeiro para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes da CELEBRAÇÃO DO 7o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 115/2021, oriundo 

da Concorrência n° 001/2021, na qual teve como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LIMPEZA PÚBLICA, COMPREENDENDO A COLETA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS 

SÓLIDOS NÃO PERIGOSOS, informamos que existe previsão de recursos e saldos 

orçamentários para assegurar o pagamento das despesas, decorrentes da referida contratação, 

conforme descrita abaixo:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03



Arataca

DECRETO N° 004 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

nomeação de Agente

DECRETA:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Praça João Gonçaives de Queiroz, s/n°. Centro. CEP 45.695-000 Àrataca-Bahia

')046

Segunda-feira
6 de Janeiro de 2025
4-Ano XXI-N° 3566

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais,

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Art. 2.° O Secretário perceberá o subsídio conforme previsto no Art. 5o da Lei 
Municipal n°. 245/2024.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA ■ BA

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MTQXMZDFOTIXMEVFNEE5RU 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial do
MUNICÍPIO

Art. 1? - Fica nomeada a Senhora CAMILA SANTOS DO NASCMENTO, para 
o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.

“Dispõe sobre a nomeação de Agente 
Político para ocupar cargo de SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS no âmbito do 
Poder Executivo Municipal e dá outras 
providências."



PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 213/2025

Senhor Prefeito,

Arataca - BA, 11 de Dezembro de 2025.

0047

9 Almeida 
tratação

Considerando a existência de previsão orçamentária suficiente para a CELEBRAÇÃO DO 
7° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 115/2021, oriundo da Concorrência n° 001/2021, na qual 
teve como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA, COMPREENDENDO 
A COLETA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS NÃO PERIGOSOS, e após à conclusão 
dos atos referentes à fase interna do processo administrativo n° 213/2025, solicito à Vossa Excelência, 
autorização para celebração de termo aditivo.

Exmo. Sr.
FERNANDO MANSUR GONZAGA
Prefeito Municipal de Arataca

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

L "i túüdUL

VicksonS
Agente de

Portaria n° 0l3Tle Q2/01/2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s'lr*. i '■ V-jGO Arataca-Bania



Arataca

PORTARIA N° 013 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

RESOLVE:

I - VICKSON AZEVEDO ALMEIDA - CPF: 070.594.125-65

II - LINDOMARA COELHO DOS SANTOS - CPF: 009.474.215-48

III - GUILHERME DE CARVALHO NASCIMENTO - CPF: 090.601.724-69

IV - JENILTON SANTOS ALVES - CPF: 011.254.875-00

V - GERFICIANE MOTA DA SILVA - CPF: 001.695.685-04

I - VICKSON AZEVEDO ALMEIDA - CPF: 070.594.125-65

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000

Quarta-feira
8 de Janeiro de 2025 
13-AnoXXI-N0 3571

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por ato 
específico da autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro permanente 
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar 
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias 
ao bom andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos 
indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de 
receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos 
auxiliares;

Art. 2o Designar o Agentes de Contratação abaixo nominados para atuarem como 
Pregoeiros, conforme o disposto no art. 8°, §5° da Lei 14.133/21.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKVEQKJFNZFGRDI3QZVERE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Diário Oficial do 
MUNICÍPIO

Designa servidores para atuação como Agentes 
de Contratação, institui Comissão Permanente de 
Contratação e disciplina a designação de 
pregoeiro, leiloeiro administrativo e integrantes de 
Equipe de Apoio, de acordo com as regras da Lei 
14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Arataca, e, ainda, 
amparada no que dispõem o art. 6o, L e LX, art. 7o, art. 8o e art. 31, todos da Lei 
14,133/2021;

Art. 1o Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições laborais em 
suas respectivas unidades de lotação, atuarem como Agentes de Contratação nos 
procedimentos regidos pela Lei n° 14.133/2021:



Arataca

Art. 5o Instituir Comissão Permanente de Contratação composta por estes servidores:

I - VICKSON AZEVEDO ALMEIDA - PRESIDENTE.

II - LINDOMARA COELHO DOS SANTOS - MEMBRO.

Ill - JENILTON SANTOS ALVES - MEMBRO.

IV - GUILHERME DE CARVALHO NASCIMENTO MEMBRO/SUPLENTE.

V - GERFICIANE MOTA DA SILVA MEMBRO/SUPLENTE.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/nc. Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

0049

Quarta-feira8 de Janeiro de 202514 -Ano XXI - N° 3571

Art. 9o Cada Agente de Contratação e cada integrante da Equipe de Apoio será 
substituído por outro dentre os demais designados no art. 1o.

Art. 10. O Agente de Contratação, a Comissão de Contratação e a Equipe de Apoio 
contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da Assessoria 
Jurídica e das unidades que exercem controle interno.

Art. 4o O Prefeito nomeará um ou mais funcionários designados no art 1o, para atuar 
como leiloeiro administrativo, e ao Prefeito compete designar outros Agentes de 
Contratação para também assim atuar, na forma prevista no art. 31 da Lei 14.133/2021.

Art. 6o Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente será substituído pelos 
demais membros, na ordem indicada no art. 1o.

Art. 7o O Agente de Contratação e a Comissão Permanente de Contratação contarão 
com o auxílio de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, três servidores.

Art. 8o A Equipe de Apoio será formada por servidores que atuam como Agentes de 
Contratação, definida por ato do Prefeito.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, o substituto do presidente indicará Agente de 
Contratação para completar a Comissão Permanente de Contratação.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Diário Oficial do
MUNICÍPIO

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKVEQKJFNZFGRDI3QZVERE
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Art. 11. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Art. 3o Cabe ao secretário de administração a distribuição dos processos de licitação a 
cada um dos agentes designados no art. 1o, bem como designar seus substitutos, nas 
hipóteses de afastamento, impedimento legal ou regulamentar.



PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 213/2025

AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO

Arataca-Bahia, 12 de Dezembro de 2025.

0050
Praça João Gonçalves de Queiroz, s/r/'. Centro, CEP 45 695-000 Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

" j

Fernando M^^jr^jnzaga 

Prefeito Municipal de Arataca

O Prefeito Municipal de Arataca - BA, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a conclusão dos atos administrativos referente à fase interna do processo 
administrativo para a CELEBRAÇÃO DO 7o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 115/2021, 
oriundo da Concorrência n° 001/2021, na qual teve como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA PÚBLICA, COMPREENDENDO A COLETA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS 
SÓLIDOS NÃO PERIGOSOS, conforme discriminação constante neste processo, AUTORIZA a 
celebração do Termo Aditivo. Assim deve ser providenciado, de logo a elaboração da minuta do 
termo aditivo, para serem submetidos ao exame da Procuradoria Jurídica, o que, de pronto se 
determina, após que, devem os autos serem devolvidos à comissão de licitação, para dar 
seguimento ao procedimento. /

ttbL—C&SCOMSULTORIÃ
CNPJ: 55.884.806/0001-81
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Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a1 a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA 
CNPJ: 15.338.596/0001-01

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:17:07 do dia 23/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/03/2026.
Código de controle da certidão: E3BB.0F3D.3EA4.67C8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

w

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Voltar Imprimir

15.338.596/0001-01

Validade:04/12/2025 a 02/01/2026

Certificação Número: 2025120419333158328012

Informação obtida em 11/12/2025 19:37:44

Inscrição: 
Razão

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA

AV IVAN DE ALMEIDA MOURA 261 LETRA B / DINAH BORGES / 
EUNAPOLIS / BA / 45830-080

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 27/11/2025 18:48

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20256024387

RAZÃO SOCIAL

ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCAL

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

- BAIXADO100.808.940 15.338.596/0001-01

Página 1 de I

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 27/11/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

<^3
RelCertidaoNegativa.rpt

ilfl

http://www.sefaz.ba.gov.br


27/11/2025, 16:36 tributos.eunapolis.ba.gov.br/webrun/tmp/EC555711-D602-4A17-9656-E703E8B5193C.html

CÓD. CONTRIBUINTE:

NOME/RAZÂO SOCIAL:

ENDEREÇO:

CPF/CNPJ: 15.338.596/0001-01
COMPLEMENTO:(TÉRREO)QUADRA: LOTE:

OBSERVAÇÃO

MUNICÍPIO DE EUNAPOLIS, 27 de novembro de 2025

EMISSÃO: 24/11/2025 VALIDADE: 24/12/2025

Autenticidade: 254325.14225.20251124.S39.481293

005^
tributos.eunapolis.ba.gov.br/webrun/tmp/EC555711-D602-4A17-9656-E703E8B5193C.html 1/1

Usuário:
Confira a autenticidade desta certidão no site:http://tributos.eunapolis.ba.gov.br/portalPmEunapolis/
ATENÇÃO: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo.

481293 INCRIÇÃO: 9672394
ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCADORA 
EIRELI
AV IVAN DE ALMEIDA MOURA N° 261 BAIRRO DINAH BORGES CEP 
45820000 LOTE QUADRA EUNAPOLIS- BA

MUNICÍPIO DE EUNAPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
AV. CONSELHEIRO LUIZ VIANA, 458, CENTRO, CEP: 45820130
CNPJ: 16233439000102 TELEFONE: 7332615009

Conforme o disposto do artigo 206, da Lei Federal N°. 5.172, de 25 de outubro de 1996, Código Tributário Nacional, 
este documento tem o mesmo efeito da Certidão Negativa expedida de acordo com o Art. 205 do referido Código, e do 
Art. 310 da Lei 764 de 27 de dezembro de 2010, Código Tributário e de Rendas do Município, por existirem em nome 
do contribuinte acima identificado somente débitos parcelados e/ou suspensos com a exigibilidade suspensa, nos termos 
do Art.23 da Lei Municipal 764/2010, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que 
vierem a ser apurados posteriormente. A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias contatos a partir da data de 
emissão.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO 
14225/2025

site:http://tributos.eunapolis.ba.gov.br/portalPmEunapolis/
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

na

a

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

'•>05^
Dúvidas e sugestões: cndtfc5t.st.jus.br

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Nome: ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 15.338.596/0001-01
Certidão n°: 56421505/2025
Expedição: 24/09/2025, às 11:03:33
Validade: 23/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que alicerce construtora, terraplenagem e locadora ltda 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 15.338.596/0001-01, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

cndtfc5t.st.jus.br
http://www.tst.jus.br


CERTIDÃO N°:01022567E

Salvador/BA, quinta-feira, 27 de novembro de 2025

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 27/11/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: ALICERCE CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA
CNPJ: 15.338.596/0001-01
Endereço: AVENIDA IVAN DE ALMEIDA MOURA, 261, DINAH BORGES, EUNAPOLIS BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -10 GRAU

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

mailto:sedec@tjba.jus.br
https://portalcertidoes.tjba.jus.br/%2523/primeirograu
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INSCRIÇÃO:9672394 N° ALVARA: 1574/2025

NOME / RAZÃO SOCIAL: ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCADORA EIRELI

NOME COMERCIAL / FANTASIA: ALICERCE CONSTRUTORA

NATUREZA: Pessoa Jurídica DATA ABERTURA: 03/04/2012

INSCRIÇÃO ESTADUALR.G

BOX
RUA / AVN / TRV: AV IVAN DE ALMEIDA MOURA, 261

BAIRRO: DINAH BORGES

CEP; 45820-000

|4120-4/00CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

HORÁRIO NORMAL:

RESTRIÇÕES

DATA DE EMISSÃO: 25/02/2025 VALIDADE: 31/12/2025

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

^OMPLEMENTO: (TÉRREO)

CIDADE: EUNAPOLIS-BA

3811- 4/00

3812- 2/00

4211-1/01
4211-1/02

■

C.N.P.J/C.P.F
15.338.596/0001-01

Bw

rí!;.

Br" ■

M^NLÇieiO^^^
^^MMsECRETARi^ElNF^ESTRUnJRAW^^M
IWBBKpEgA^ÁMENTQLDEVisCACiZAÇÃol^M^MM
RuaLlderi^ÍVÍelrãTdosl,,SantosT26Í^.CÕntrd51CER^45820-100.

COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

PINTURA PARA SINAUZAÇAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

MM^^^MMMMFSxAR'EffQpAlWiSiyEL^SUJEITOW&ENALlDA.DES^
MUNICÍPIO DE EUNAPOLIS

https://wvvw.eunapolis.ba.gov.br/

->°-»IIIHIIIIilllllliaillllllllHIIIIIIIHHIIIH
106021.2025.1574.67.25022025.31122025

https://wvvw.eunapolis.ba.gov.br/


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/09/2025 às 10:55:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

>3058

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ALICERCE CONSTRUTORA

CEP 
45.830-080

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.338.596/0001-01
MATRIZ

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ALICERCECONSTRUTORA@HOTMAIL.COM

NUMERO 
261

TELEFONE
(73) 3261-9215/ (73) 3512-5746

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/04/2012

DATA DÊ ABERTURA 
03/04/2012

PORTE 
EPP

UF
BA

NOME EMPRESARIAL
ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA

BAIRRO/DISTRITO
DINAH BORGES

MUNICÍPIO
EUNAPOLIS

COMPLEMENTO
LETRAB

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****

SITUAÇÃO ESPECIAL 
•ft******

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador
81.29- 0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30- 3-00 - Atividades paisagísticas
38.11- 4-00 • Coleta de resíduos não-perigosos
38.12- 2-00 - Coleta de resíduos perigosos
£2.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
^B9-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
tcz2-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação
42.11- 1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
43.30- 4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.29- 1-01 • Instalação de painéis publicitários
43.22-3-02 • Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.21- 5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.29- 1-03 • Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes
43.22- 3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.22- 3-01 • Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
77.11- 0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
43.29- 1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos

LOGRADOURO
AV IVAN DE ALMEIDA MOURA

mailto:ALICERCECONSTRUTORA@HOTMAIL.COM


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/09/2025 às 10:55:36 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA 
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA

LOGRADOURO
AV IVAN DE ALMEIDA MOURA

CEP 
45.830-080

ENDEREÇO ELETRÔNICO
AUCERCECONSTRUTORA@HOTMAIL.COM

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

NUMERO 
261

TELEFONE
(73) 3261-9215/ (73) 3512-5746

COMPLEMENTO
LETRAB

DATA 0A SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/04/2012

DATA DE ABERTURA 
03/04/2012

NUMERO DE INSCRIÇÃO
15.338.596/0001-01 
MATRIZ

BAIRRO/DISTRITO
DINAH BORGES

MUNICÍPIO
EUNAPOLIS

UF
BA

SITUAÇÃO ESPECIAL ********

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
o*»**

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.99- 1-03 - Obras de alvenaria
43.13- 4-00 - Obras de terraplenagem
42.13- 8-00 • Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.29- 1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.99- 1-05 • Perfuração e construção de poços de água
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
42.11- 1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
43.11- 8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
90.01-9-02 • Produção musical
49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
82.30- 0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
43.30- 4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
49.24- 8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
*^0-2-02 > Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, Interestadual e 
^^rnacional

mailto:AUCERCECONSTRUTORA@HOTMAIL.COM


Arataca, 12 de Dezembro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 213/2025

Srs. Assessores,

Certos de sermos atendidos,

Atenciosamente,

Praça João Gonçaives de Queiroz, s/n°. Centro, CEP 45,695-000 Aralaca-Bahia

VicksomAztevedo Almeida 
Diretor daDívisão de Licitação

Estamos remetendo a esta egrégia assessoria, o processo administrativo referente a 
CELEBRAÇÃO DO 79 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 115/2021, oriundo do Pregão 
Presencial n^ 013/2021, na qual teve como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
PÚBLICA, COMPREENDENDO A COLETA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS NÃO 
PERIGOSOS, para que esta assessoria emita parecer jurídico opinativo acerca de celebração de 
termo aditivo para renovação do contrato por igual período.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

À
Assessoria Jurídica do Município de Arataca



Arataca - BA, 12 de Dezembro de 2025.

7o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 115/2021

PARECER JURÍDICO

SÉTIMO AOADITIVOTERMOEMENTA:

UM ANO - POSSIBILIDADE.

I - SITUAÇÃO FÁTICA:

como
LTDALOCADORAE

características,àsatinentesConsiderando os

'n 45 7r- jí CJoàc Je C: .i .-2

aspectos
procedimento de licitação na modalidade

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 213/2025
CONCORRÊNCIA N° 001/2021

Í4&

P R r F E l r V R A DE

ARATACA
11>,4a ncçTÃri papa

CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 

PÚBLICA, COMPREENDENDO A COLETA E 
TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

NÃO PERIGOSOS - PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR

A Comissão de licitação indaga a esta Assessoria Jurídica se é possível 

prorrogar o prazo de vigência do contrato celebrado com a ALICERCE 

CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA (CNPJ 

15.338.596/0001-01), mediante o 7o Termo Aditivo, para prestar serviços de limpeza 

pública, compreendendo a coleta e transporte dos resíduos sólidos não perigosos.

A alteração consiste na prorrogação do prazo de vigência, com fulcro nos 
arts. 57, II, §§ 1o e 2o, da Lei n° 8.666/93 e a CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

prevista no CONTRATO N° 115/2021, pelo prazo de 31 de Dezembro de 2025 a 05 de 

Julho de 2026.

que
especificações e quantitativos contidos no

n°



,0

II - FUNDAMENTAÇÃO:

PúblicaToda vez

Praça Joác Go'i -divtís de -

Ante o exposto para fins de relato, com base nos autos encaminhados a 

esta Assessoria Jurídica, sucede em seguida a fundamentação e conclusão para fins 

de emitir competente parecer jurídico.

Trata-se o caso vertente de análise na fase de execução do contrato. 

Impende aduzir, que os contratos administrativos podem ser definidos como aqueles 

ajustes celebrados pela Administração Pública por meio de regras previamente 

estipuladas por esta, sob um regime de Direito Público, visando à preservação dos 

interesses da coletividade.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Registra-se a existência de certidões, atestando-se a regularidade fiscal 

do Contratado, bem como aquela relativa a débitos trabalhista, inexistindo qualquer 

informação quanto algum óbice para a execução do contrato, bem como observa-se a 

existência de documento oriundo do Contratado, ALICERCE CONSTRUTORA 

TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA (CNPJ n° 15.338.596/0001-01).

& a € F E I T U 9 A V fc

ARATACA
iik<A rxccTÃn dara Tf>nr>«:

I "-à I

Concorrência n° 001/2021, bem como no objeto do contrato, são de inteira 

responsabilidade da autoridade solicitante, não cabendo, assim, qualquer manifestação 

desta assessoria no particular, resta-nos apenas avaliar, para fins de emitir competente 

parecer, se o expediente em tela atende os critérios legais estabelecidos na lei de 

licitações e contratos da Administração Pública.

Assim, cumpre salientar que a pretensa motivação esposada no 

procedimento é suficiente para uma clara compreensão que efetivamente se pretende. 

Portanto, nos limitaremos, nessa consulta, a apreciação da possibilidade de 

prorrogação de contratos administrativos.

:!^ca-Banib

celebra com terceiros
é especificamente

que a Administração 

compromissos recíprocos, igualmente firma contrato que 

denominado de contrato administrativo.
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Neste ensejo, em sede de aditivos desta natureza, é possível se valer 

do que dispõe o art. 57, II, da Lei n° 8.666/93. Senão vejamos:

Considerando que a alteração do contrato administrativo deve sempre ter 

por escopo a sua melhor adequação às finalidades de interesse público, o art. 57, 

inciso II, da Lei n° 8.666/93, especifica que é cabível a alteração unilateral do contrato 

pela administração “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas 

à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 

sessenta meses".

II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 

iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 

preços e condições mais vantajosas para a administração, 

limitada a sessenta meses;

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Lembrando que o contrato é a instrumentalização de acordo de vontades 

com o objetivo determinado, na qual as partes envolvidas se comprometem a honrar as 

obrigações e direitos previamente pactuados.

A prorrogação do prazo de vigência para o referido contrato, com fulcro 

no art. 57, II, da Lei n° 8.666/93, admite-se tendo em vista a prestação de serviços a 

serem executados de forma contínua, considerando os preços e as condições mais 

vantajosas para a administração.

j T 'I sHI" j ill'

Os contratos administrativos possuem características próprias que lhes 

distinguem dos negócios jurídicos privados. Isso ocorre, porque são regidos 

precipuamente por normas publicistas, mas surgindo ainda assim do gênero comum ao 

qual pertencem todos os contratos.

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 

ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, exceto quanto aos relativos:

w
P R C H E I T U R A 0 C

ARATACA
I IK4 A ACCTÃ i~> Da O A Tfinnc



Ill-CONCLUSÃO:
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No caso vertente, a avaliação prévia que consubstanciou a contratação 

dianteira tem ainda validade, para atender as finalidades pretendidas.

A minuta do ativo contratual, por sua vez, contém as cláusulas 

obrigatórias que o caso requer.

Para tanto, colacionou-se aos autos cotação de preço, embasando as 

razões fáticas e juridicos do oficio motivador, para fins de ratificar a vantajosidade do 

preço aplicado face ao contrato vigente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Por fim, nesta esteira, considerando ser necessário dever de cautela 

quando da realização de procedimentos deste jaez, em defesa do erário, ao que se 

percebe, as razões por ora formuladas em sede de processo administrativo induzem a 

reconhecer que o objeto do certame se coaduna ao disposto na Lei n° 8.666/93, tendo 

em vista os motivos que corroboram à pretensão in casu.

Deste modo, conferida regularidade e legalidade ao aditivo ora posto, 

após o atendimento, pela administração, da integralidade dos preceitos normativos 

insculpidos na Lei n° 8.666/93, suso mencionados, bem como mediante a perfeita 

comprovação da regularidade fiscal da proponente face a União, o Estado e a Justiça 

do Trabalho, nesta, especificamente, quanto a inexistência de débitos trabalhistas.

Wf
4^^

PSEPEITURa

ARATACA
i imã da o a rnrirK

Visto isso, vale ressaltar ainda que na execução de contratos deste 

jaez é maciçamente importante o rigoroso acompanhamento pelo controle interno, 

órgão fiscalizador de procedimentos desta natureza, sob pena de responsabilidade.

Nesta esteira, ressalta-se, a título de motivação, por parte do 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, HYAN VICTOR CARVALHO 

NOVAIS, que a manutenção da contratação se impõe, por força da manutenção dos 

preços, de que pugna que a abertura de novo processo licitatório deve ocasionar o 

aumento dos preços em razão do aumento de custos dos serviços com relação ao ano 

que passou, configurando-se não vantajoso para a administração.
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

É o parecer, 

SMJ.

LA l a .
MARCELO JOSE/DA SILVA ARAGAO 

Assessaria Jurídica 
'OAB/BA m°: 24.441

PSEPEirtlXA 0 í

ARATACA
I l>.4 A rjECTÃl"! DAR A TOPlDC.

Diante do exposto, uma vez considerada tal hipótese do referido 

Procedimento, pelas razões suso mencionadas, poder-se-á dar prosseguimento ao 

procedimento após atendimento rigoroso dos requisitos legais aplicáveis à espécie, 

com o efetivo e inescusável cumprimento aos princípios basilares da administração 

pública, previstos nos caput do art. 37 da Constituição da República, além do respeito a 

integralidade dos preceitos normativos insculpidos na Lei n° 8.666/93. A partir daí 

inferimos pela regularidade do 7o Termo Aditivo ao Contrato n° 115/2021, por força de 
cumprimento na integra das diligências supramencionadas. É como opinamos.

'r. ■ ' ‘ Li .'ÜG



7° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°. 115/2021.

CONCORRÊNCIA N° 001/2021.

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE ARATACA

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

7o TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O 
MUNICÍPIO DE ARATACA-BAHIA, E DE OUTRO, A EMPRESA 
ALICERCE.: CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E 
LOCADORA LTDÀ.

g^os três dias do mês de dezembro o MUNICÍPIO DE ARATACA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
"nscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n°. 13.658.158/0001-03, localizado na Praça João Gonçalves,

s/n°, Centro, nesta cidade de Arataca, doravante*dènominadoiCONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal FERNANDO MANSUR GONZAGA, brasileiro, divorciado, portador do CPF n° 205.931.125- 
04, RG n° 0134352050 SSP/BA, residente na Ruá Eglantina, h° 208, Centro, Arataca - Bahia. CEP 45.695-000, 
e de outro lado, a empresa ALICERCE CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA EIRELI, sediada 
na Avenida Ivan de Almeida Moura, 261, Letra “B”, Dinah Borges - Eunapolis, Estado da Bahia, cadastrada no 
CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n° 15.338.596/0001-01, adiante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por Hélio Filho Polvora Dias, na qualidade de proprietário, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
da CNH n° 06442360856, expedida pelo DETRAN do Estado da Bahia e do CPF/MF 042.509.655-62, residente 
na Rua Dr Portela, 12, Centauro, cidade de Eunápolisr Estado da Bahia, denominada simplesmente 
CONTRATADA, celebraram o presente 5o Termo Aditivo, "decorrente da Concorrência n°. 001/2021, realizado 
nos termos do Contrato de Prestação de Serviços n° 115/2021,'conforme faculta o Art. 57 da Lei n°. 8.666/93, 
com suas alterações subsequentes e legislação correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados 
diplomas legais, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:.

CONSIDERANDO os termos do, contrato em epígrafe, celebrado em decorrência do resultado da 
licitação CONCORRÊNCIA N° 001/2021; ,

CONSIDÈRÀNDO que o prazo de vigência do contrato e após od0, 2o, 3o, 4o, 5o e 6o termo aditivo 
expirar-se-á em 31.12.2025; ■

CONSIDERANDO os serviços, objeto do contrato original, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
PÚBLICA, COMPREENDENDO A COLETA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS NÃO 
PERIGOSOS;

CONSIDERANDO que a CONTRATANTE necessita continuar com a prestação dos serviços, objeto do 
contrato original;

CONSIDERANDO a permissão extraída do artigo 57, inciso II e IV, da Lei 8.666/93;
í- J ■'....... . I ....................................................... i. . : . 'i- ;• . -1 . . . . I .
ÇONSIDERANDO que o,contrato original possui como objeto serviços de natureza contínua, e, portanto, 
passível de sucessivas prorrogações ate o limite de 60 meses, a critério da CONTRATANTE;

Concorrência n° 001/2021., r



CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO DO TERMO ADITIVO

Constitui objeto do 7o Termo Aditivo a renovação do prazo do contrato inicial.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO

ÓRGÃO

0313 031301 2168 33.90.39.00 1500

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO:
A vigência do presente termo será até 05 de Julho de 2026, a partir de 31 de Dezembro de 2025.

. Concorrência n° 001/2021.

Valor mensal do presente contrato é de R$ 346.317,14 (trezentos e quarenta e seis mil trezentos e dezessete 
reais catorze centavos).

CONSIDERANDO que a realização de novo processo licitatório para contratação dos mesmos serviços 
é medida antieconômica, vez que, por questões inflacionárias, os custos atuais dos serviços prestados 
são maiores do que os da época da licitação, o que resultaria em propostas de preços mais elevadas do 
que à apresentada pela CONTRATADA;

CONSIDERANDO a manutenção dos preços unitários obtidos no processo licitatório, os quais 
encontram-se em conformidade com os preços praticados no mercado, garantindo a vantajosidade do 
contrato original;

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA

PROJETO/ 
ATIVIDADE

ELEMENTO 
DESPESA

FONTES DE 
RECURSO

I - O presente Contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA, 
COMPREENDENDO A COLETA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS NÃO PERIGOSOS, conforme 
especificações constantes na licitação CONCORRÊNCIA N° 001/2021 e proposta de preços apresentada pela 
Contratada, vencedora do certame, as quais constituem partes integrantes deste instrumento, independente 
de transcrição.

CONSIDERANDO que a CONTRATANTE está plenamente satisfeita com a qualidade dos serviços 
prestados pela CONTRATADA; ' : '

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I - Os recursos para o pagamento das obrigações contratuais são oriundos da seguinte Dotação Orçamentária:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

CONSIDERANDO em síntese, que a prorrogação do prazo contratual inicialmente fixado garante a 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para esta Administração;



CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO:

As demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços n° 115/2021 permanecem inalteradas.

CLAUSULA SÉTIMA-FORO

Arataca, 12 dezembro de 2025.

c

TESTEMUNHAS:

00^8
Concorrência n° 001/2021.

I - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro Comarca do Contratante, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único efeito, 
na presença das testemunhas abaixo. ‘

NOME:
RG n°:
CPF/MF n°:

Alicerce Construtora Terraplenagem e Locadora
Contratada

Hélio Filho Polvora Dias
CNH n° 06442360856 - DETRAN - BA e CPF n° 042.509.655-62

NOME:
RG n°:
CPF/MF n°:

Hs.aas.sgs/oooi-oi1
ALfCERCÊ CONSTRUTORA 

TERRAPLENAGEM Ê LOCADORA
Av, í»an Aimekü Ücura, Kí • Barasi L. CEP: íWG-íSô- Eunappiis - 0A. J

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

C&SCONSULTORIH 
CNPJ: 55 884 806/tJOOI-ai

MUNICÍPIO DE ARATAÒÀ- ÓONTRATANTE 
FERNANDO MANSUR GONZAGA 

Prefeito Municipal



Arataca

Decretos

DECRETO N° 123 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

DECRETA,

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Arataca - Bahia, 04 de fevereiro de 2025.

Atutacn-Bniva

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

Sexta-feira
14 de Fevereiro de 2025
2 - Ano XXI - N° 3609

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QTA3RKM4OEUZMKVEMZEXMD 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

EMENTA: Designa servidor público a exercer a 
função de GESTOR DE CONTRATOS do 
Município de Arataca.

Diário OHeml do
MUNICÍPIO

Art. 2o - São atribuições do Gestor de Contratos:
I- Fiscalizar e zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e 

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração 

Pública;
II- Verificar a execução de obras ou prestação de serviços, bem como seus preços e 

quantitativos, estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas;

IV- Indicar eventuais glosas das faturas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal.

pi-jça Jcvu/ Gong.-Jivc': :!<' ‘X’'. J-"' CrP 45 oXS-íXK}

Art. 1o - O servidor HIAB SANTOS DE SOUZA exercerá a função de GESTOR DE 

CONTRATOS, para acompanhar a execução dos contratos celebrados pela 

Administração Pública, nos termos da Lei n°. 14.133/2021.



Arataca

n

PORTARIA N°. 066 DE 02 DE JUNHO DE 2025.

RESOLVE:

Art. 1° I - Nomear como FISCAL DE CONTRATO, o servidor abaixo discriminado:

1 - DANIEL ANDRADE OLIVEIRA, inscrito no CPF n° 073.794.435-85.

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade:

Portarias

Terça-feira
3 de Junho de 2025
5 - Ano XXI - N° 3734

Art. 2o. - O Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as 
condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na 
Lei Federal n°. 14.133/2021, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em 
execução:

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;

V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade:

VII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor da contratada:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Arataca, pela Constituição Federal e,

VI - Solicitar, â unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUIWMEJCNJM3QTKWNKQWNJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oflvui! Jo
MUNiCíPiO

VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/nü. Centro. CEP 45.695-000 Arataca-Bahia 
prngabineteaiatacai@hotniail.com

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, •‘caput’’ da Lei Federal n°. 14.133, de 2021, - 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe que a execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração.

mailto:prngabineteaiatacai@hotniail.com


Arataca

XIV - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, em 02 de junho de 2025.

Arataca-Bahia

X - Confrontar os preços 
estabelecidos no contrato:

XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para 
pagamento;

XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

XIII - Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão acompanhadas das 
certidões negativas (FEDERAL, FGTS, INSS, TRABALHISTA e MUNICIPAL);

Art. 4°. - Fica garantido a Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.

Praça Joáo Gonçalves de Queiroz, s/n“, Centro. CEP 45.695-000 
prngabinetearataca@hotniaiJ.com

Terça-feira
3 de Junho de 2025
6 - Ano XXI - N° 3734

CERTIFICAÇÃO.DIGITAL: NUIWMEJCNJM3QTKWNKQWNJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
Prefeito

Diário Oficial do
MUNiCiPiO

IX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro. substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada:

líll
’mi1

e quantidades encontram-se de

Art. 3o. - O Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Compras, 
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do 
Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva 
publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio 
efetivo do objeto a ser fiscalizado.

Art. 5o. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.

e quantidades constantes da Nota Fiscal com os

mailto:prngabinetearataca@hotniaiJ.com


CONTRATADA: ALICERCE CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA.

OBJETO DO 72 TERMO ADITIVO: RENOVAÇÃO.DO PRAZO DO CONTRATO INCIAL.

ÓRGÃO FONTES DE RECURSO
0313 1500

VIGÊNCIA: Até 05 de Julho de 2026, a partir de 31 de dezembro de 2025.

DATA DE ASSINATURA: 12 de dezembro de 2025.

Arataca, 12 de dezembro de.2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Vicks&aiAzgvedo Almeida 
Agenft de Contratação.

OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA, COMPREENDENDO 
A COLETA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS NÃO PERIGOSOS.

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 72 TERMO ADITIVO 
CONCORRÊNCIA N2 001/2021.

ELEMENTO 
DESPESA 

33.90.39.00

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA 

031301

PROJETO/ 
ATIVIDADE
. 2.168

Secretaria de Administração
Responsável pela publicação no mural de avisos.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

Em atendimento ao disposto no artigo 61, parágrafo 
único da Lei Federai n° 8.666/93, a Prefeitura 
Municipal de Arataca publica abaixo extrato de 
contrato.

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 
...

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA/



AVISO

HOMOLOGAÇÃO ?s TERMO ADITIVO

EXTRATO DE CONTRATO - CONCORRÊNCIA ne 001/2021 - 79 TERMO ADITIVO

ÓRGÃO FONTES DE RECURSO

1500

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

O Prefeito Municipal de Arataca homologa o 72 Termo Aditivo da Concorrência n2 001/2021, que tem 
como objeto do contrato PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA, COMPREENDENDO A COLETA 
E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS NÃO PERIGOSOS. Tendo como empresa ALICERCE 
CONSTRUTORATERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA CNPJ n9. 15.338.596/0001-01, conforme Contrato 
de Prestação de Serviços. Objeto do 72 Termo Aditivo: Renovação do Prazo do Contrato Inicial. Arataca, 
(BA) 12 de dezembro de 2025. Comissão de Contratação.

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA 

031301

PROJETO/ 
ATIVIDADE

2.168

ELEMENTO 
DESPESA 

33.90.39.000313
Data de assinatura: 12 de dezembro de 2025. Vickson Azevedo Almeida. Comissão de Contratação.
Arataca, 12 de dezembro de 2025.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

N0. Processo: Concorrência n9 001/2021. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA - CNPJ 
(^Contratado: 15.338.596/0001-01. Contratado: ALICERCE CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA

LTDA Objeto do Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA, COMPREENDENDO A COLETA 
E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS NÃO PERIGOSOS. Objeto do 72 Termo Aditivo: Renovação do 
Prazo do Contrato Inicial. Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93. Vigência: Até 05 de Julho de 2026.
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Terça-feira
23 de Dezembro de 2025
2 - Ano XXI - N° 3979

N0. Processo: Concorrência n9 001/2021. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA - CNPJ 
Contratado: 15.338.596/0001-01. Contratado: ALICERCE CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA 
LTDA Objeto do Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA, COMPREENDENDO A COLETA 
E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS NÃO PERIGOSOS. Objeto do 79 Termo Aditivo: Renovação do 
Prazo do Contrato Inicial. Fundamento Legal: Lei n0. 8.666/93. Vigência: Até 05 de Julho de 2026.

Diário Oficial do
MUNÍCÍPÍO

O Prefeito Municipal de Arataca homologa o 7y Termo Aditivo da Concorrência n9 001/2021, que tem 
como objeto do contrato PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA, COMPREENDENDO A COLETA 
E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS NÃO PERIGOSOS. Tendo como empresa ALICERCE 
CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA CNPJ n®. 15.338.596/0001-01, conforme Contrato 
de Prestação de Serviços. Objeto do 79 Termo Aditivo: Renovação do Prazo do Contrato Inicial. Arataca, 
(BA) 12 de dezembro de 2025. Comissão de Contratação.

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA 

031301

ELEMENTO 
DESPESA 

33.90.39.00

PROJETO/ 
ATIVIDADE 

2.168
Data de assinatura: 12 de dezembro de 2025. Vickson Azevedo Almeida. Comissão de Contratação. 
Arataca, 12 de dezembro de 2025.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03O


